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“Às vezes, em dias de luz perfeita e exata, 

Em que as cousas têm toda realidade que podem ter, 

Pergunto a mim próprio devagar 

Por que sequer atribuo eu 

Beleza às cousas. 

 

Uma flor acaso tem beleza? 

Tem beleza acaso um fruto? 

Não: têm cor e forma 

E existência apenas. 

A beleza é o nome de qualquer cousa que não existe 

Que dou às cousas em troca do agrado que me dão. 

Não significa nada. 

Então por que digo eu das cousas: são belas?”  

Alberto Caeiro 



  

RESUMO 

 

A presente dissertação, intitulada “Beleza como símbolo estético da moralidade 

na Crítica da faculdade do juízo”, consiste em uma investigação que tem como objetivo 

compreender como Kant estabelece a beleza como símbolo da moralidade como parte 

da solução para o problema da separação existente entre os domínios da natureza e da 

liberdade. O conceito de liberdade deve ter influência no mundo sensível para realizar o 

fim proposto por suas leis e deve ser possível identificar na natureza ao menos uma 

maneira de pensar a liberdade. Por meio da analogia e através da atividade dos juízos 

reflexionantes, o intermediário entre esses dois mundos é a beleza: o belo pode 

sensibilizar, pelo menos analogicamente, o suprassensível. O filósofo eleva a beleza a 

uma espécie de termo médio entre o domínio da razão teórica e o domínio da razão 

prática, ou entre as leis da natureza e as leis da liberdade, o que permite a possibilidade 

de uma passagem entre entendimento e razão, que até então permaneciam separados por 

um abismo intransponível. 
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ABSTRACT 

This essay entitled “Beauty as aesthetic symbol of morality on the Critique of 

the power of judgment” consists on an investigation which has as an objective to 

comprehend how Kant stablish the beauty as a morality symbol as part of the solution of 

the problem solution that exists between the domains of nature and freedom. The 

concept of liberty should have influence on a sensitive world to do its goal proposed by 

its laws and it should be possible to identify on nature at least a way to think about 

liberty. Through analogy and activity of reflective judgment, the intermediator between 

those two worlds is the beauty: beauty may affect, at least analogically, the 

hypersensible. The philosopher elevates beauty on a medium level between the 

theoretical reason domain and the practical reason domain, or between what happens 

according to the laws of nature and what ought to happen according to laws of freedom, 

which allows the possibility of a passage between understanding and reason, which until 

now were separated by an immense gulf. 

Keywords: Kant; analytic of the beautiful; symbol; morality. 
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INTRODUÇÃO 

 

Immanuel Kant nasceu em 1724, em uma cidade da Prússia Oriental chamada 

Königsberg. O quarto de nove filhos, sua família trabalhava com artesanato em um 

meio social modesto. Por isso, ao longo de sua infância precisou da ajuda de alguns 

amigos de seus pais para sua iniciar os estudos. Um deles foi Franz Albert Schultz 

(1697-1754), diretor de um colégio, professor de teologia e admirador de Cristhian 

Wolff (1697-1754), filósofo e matemático que mais tarde seria importante para a 

filosofia kantiana.  

Kant teve uma formação religiosa, seu colégio priorizava uma educação voltada 

para a religião e sua família era adepta do pietismo, um movimento que surgiu durante o 

século XVII, de dentro do luteranismo, que pregava a renovação da igreja priorizando a 

conversão, a experiência religiosa pessoal e a busca pela ação prática da fé. Sua 

formação foi bastante rigorosa: até os dezesseis anos Kant estudou teologia, grego, 

latim, matemática e ciências naturais.  

Em 1740 Kant ingressa em Albertina, a universidade de sua cidade. Nesse 

período, aprofundou os estudos em filosofia, lógica, metafísica e ciências naturais. Foi 

aluno de Martin Knutzen (1713-1751), discípulo de Wolff, que ensinou para Kant, além 

do racionalismo vigente na época, a física de Isaac Newton (1643-1725), que anos 

depois seria seu modelo de rigor científico. 

Com a morte de seu pai em 1746, Kant abandona a universidade por motivos 

financeiros e se sustenta como preceptor. Embora distante do meio acadêmico, Kant 

continuou seus estudos e se mostrou um escritor ativo. Em 1749 publica o texto 

“Pensamentos sobre a verdadeira avaliação das forças vivas”. Com essa publicação 

sobre o cálculo das forças, insere-se na discussão sobre geometria corrente, citando 

Leibniz (1646-1716) e René Descartes (1596-1650), dois pensadores que, juntamente 

com Wolff, formavam o cenário intelectual da época.  

Tradicionalmente, a filosofia kantiana é dividida em duas fases: a primeira, que 

chamamos de “pré-crítica”, contém as investigações e publicações do filósofo de antes 

da Crítica da Razão Pura, tais como textos sobre geometria, astronomia, geografia, 

dentre outros assuntos de ciências naturais, além do texto Observações sobre o 

sentimento do belo e do sublime, de 1764, no qual o filósofo aborda, sob o olhar do 

observador, a beleza e o sublime de maneira antropológica e empírica. Estabelece 

categorias do belo e do sublime para pensar sobre temas sociais, como as relações entre 
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gêneros, entre nacionalidades etc. Nesse texto, Kant traça as distinções das sensações 

acerca da beleza e do sublime, mas ainda muito diferente do que viriam a ser essas 

experiências na Crítica da faculdade do juízo.  

Em 1755, Kant publica a “História geral da natureza e teoria do céu”, um texto 

sobre o sistema planetário e o cosmos. Anos mais tarde, partes da teoria dessa 

publicação foram confirmadas pelo astrônomo William Herschel (1738-1822). Ainda 

em 1755, Kant recebe o título de mestre em filosofia com uma tese sobre o fogo e, mais 

tarde, o título de Privatdozent com a tese “Nova elucidação dos primeiros princípios do 

conhecimento metafísico”, texto sobre o princípio real de razão suficiente e sua relação 

com o princípio lógico de contradição, no qual ele critica a metafísica e o racionalismo 

de Wolff com base na filosofia de Leibniz. 

Depois de recusar convites para dar aula em Erlangen e Jena, alegando que tinha 

um forte vínculo com a cidade em que nasceu e considerando a fragilidade de sua saúde, 

em 1770 Kant finalmente consegue a cátedra de lógica e metafísica da universidade de 

Königsberg com a dissertação “Sobre a forma e os princípios do mundo sensível e 

inteligível”, texto no qual o filósofo introduz novas concepções sobre metafísica que 

foram, anos depois, juntamente com as influências dos filósofos David Hume (1711-

1776) e Jean-Jacques Rousseau (1712-1778), o início do que chamamos de segunda fase 

de sua filosofia: o criticismo, constituído pelo que se convencionou nomear de três 

Críticas: a Crítica da Razão Pura, publicada em 1781, com uma segunda edição 

modificada pelo autor em 1787; a Crítica da Razão Prática, publicada em 1788, um 

livro sobre liberdade e razão prática;  e em 1790, envia para publicação a Crítica da 

Faculdade do Juízo, um livro dedicado à estética e à teleologia. As três Críticas 

constituem um sistema que Kant denominou de filosofia crítico-transcendental. 

O presente trabalho trata essencialmente do parágrafo 59, que tem como título 

“Da beleza como símbolo da moralidade”, da Crítica da faculdade do juízo. No entanto, 

como a filosofia kantiana é um sistema, um todo arranjado por partes, faz-se necessário 

percorrer um caminho até o assunto principal, a saber, como a beleza adquire função 

simbólica que opera como um termo médio entre entendimento e razão, permitindo a 

coexistência das legislações da natureza e da liberdade. 

A trajetória que vamos percorrer vai de encontro, quase sempre, à ordem 

cronológica das publicações dos textos de Kant. Antes de uma apresentação do 

problema que a Crítica da faculdade do juízo se destina a investigar, será feita uma 

introdução dos conceitos fundamentais para nosso tema de análise com base na Crítica 
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da razão pura e na Crítica da razão prática. A saber, os conceitos de natureza e 

liberdade e quais posições ocupam no sistema crítico-transcendental. Após essa breve 

introdução ao vocabulário kantiano com foco no que é fundamental para compreensão 

do nosso tema, ainda no capítulo primeiro será feita uma apresentação do problema da 

separação entre os domínios da natureza e da liberdade, apresentado por Kant nas duas 

introduções à Crítica da faculdade do juízo.  

A filosofia kantiana é dividida em duas partes sob o argumento de que há duas 

espécies de conceitos e dois diferentes tipos de objetos. Os conceitos e seus objetos 

pertencem à natureza e correspondem à filosofia teórica, a liberdade e moralidade 

correspondem à razão prática. Disso, há uma consequente divisão da filosofia em dois 

domínios autossuficientes com legislações e princípios a priori próprios. A faculdade 

correspondente à natureza e aos conceitos é a do entendimento e a faculdade que 

corresponde à liberdade é a da razão. O uso de cada faculdade é limitado pela aplicação 

de conceitos a priori. Para a faculdade do entendimento, o limite são os objetos do 

mundo sensível que aparecem a nós como fenômenos. O objeto da faculdade da razão, 

por sua vez, é pensado como coisa em si mesma e não produz conhecimento teórico, 

apenas uma determinação moral do sujeito. Se a crítica da razão resulta em uma divisão 

da filosofia, os domínios da natureza e da liberdade devem ser sistematicamente 

submetidos a uma unidade, pois a noção de sistema supõe uma unidade organizada e 

interligada entre partes. 

Desse modo, a terceira Crítica propõe-se uma tarefa sistemática de reduzir a 

distância entre os domínios da natureza e da liberdade. Dado que não há passagem 

possível do sensível ao suprassensível através do uso teórico da razão, a Crítica da 

faculdade do juízo objetiva-se a explicar como é possível pensar a natureza segundo o 

conceito de liberdade, para, ao possibilitar uma transição entre o modo de pensar 

segundo os princípios da natureza para o modo de pensar segundo os princípios da 

liberdade, afirmar a unidade do sistema crítico-transcendental. 

Uma possível mediadora entre os domínios do conceito da natureza e do 

conceito de liberdade é a função simbólica da beleza. No entanto, antes de uma 

discussão sobre o conceito de símbolo na Crítica da faculdade do juízo, no primeiro 

capítulo há uma exposição sobre a faculdade do juízo reflexionante, cuja atividade 

possibilita juízos estéticos da beleza. 

A faculdade do juízo, como uma terceira faculdade e intermediária entre as 

faculdades do entendimento e da razão, deve fundamentar seu exercício sob princípios a 
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priori próprios, diferentes dos usos teórico e prático da razão. Na terceira Crítica, Kant 

afirma que a representação sistemática de nossas faculdades de conhecimento encontra-

se tripartida: há a faculdade do conhecimento, a qual é regida pelo entendimento; como 

um termo médio entre a primeira e a terceira, há a faculdade da subsunção do particular 

sob o universal, tarefa realizada pelo juízo; e, por último, a faculdade de determinação 

do particular pelo universal através de princípios, a faculdade da razão. Kant define a 

faculdade do juízo como a faculdade que pensa o particular como contido no universal, 

isto é, a faculdade do juízo tem a função de subsumir o particular sob o universal. 

Diferente das faculdades do entendimento e da razão, recebe conceitos de outra 

procedência que não ela mesma e subsume tais conceitos.  

As formas da faculdade do juízo são duas, como faculdade de julgar 

determinante e como faculdade de julgar reflexiva. A primeira subordina o particular ao 

universal, a uma regra, a uma lei ou a um princípio, atua segundo leis do entendimento e 

encontra conceito. A segunda deve encontrar o universal quando apenas o particular for 

dado e, ao realizar essa tarefa, precisa pensar uma lei para si mesma. Sendo sua 

condição a de não possuir um domínio de leis, seu princípio a priori não é a aplicação 

de leis, mas o de buscar regras ou leis.  

A preocupação de Kant, então, é saber como a faculdade de julgar reflexiva 

submete algo particular a uma determinação universalmente válida. A resposta é a 

atividade da faculdade do juízo reflexionante no que diz respeito aos juízos estéticos da 

beleza, assunto do segundo capítulo, destinado à uma exposição da “Analítica do belo” 

e à dedução dos juízos estéticos puros. 

O sentimento de prazer ocorre porque a beleza constitui-se a partir de quatro 

características que Kant denomina momentos: qualidade, quantidade, relação e 

modalidade. A beleza deve ser desinteressada, isto é, independe da existência do objeto 

e, por conseguinte, é livre. Ela proporciona prazer somente se for desinteressada e, por 

isso, o sentimento de prazer pode reivindicar universalidade. Ao independer de 

inclinação ou conceito, o belo é sentido igualmente por qualquer um e, ao mesmo 

tempo, por se tratar de um sentimento, é subjetivo. A experiência da beleza ocorre 

quando ela agrada por si e não porque é útil, agradável ou bom. Se o objeto é julgado 

segundo critérios de desejo, utilidade ou segundo a satisfação de necessidades, o objeto 

não pode causar prazer na beleza, mas pode causar prazer sensorial, que será útil ou 

agradável, uma vez que os últimos são juízos interessados. O belo é universalmente 

válido porque é resultado de um sentimento de prazer que ocorre quando há um livre 
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jogo entre a faculdade de imaginação e a faculdade do entendimento e é necessário 

porque resulta em experiência estética toda vez que ocorre esse jogo harmônico. Por 

fim, sua conformidade a fim é sem fins quando o particular parece se encaixar 

finalisticamente no todo, sem que o todo possua finalidade efetiva. 

O último capítulo trata de uma exposição do parágrafo 59 da Crítica da 

faculdade do juízo, no qual foi elaborada por Kant a analogia da beleza como símbolo 

da moralidade. Uma vez que nossos conceitos devem ter representação sensível e, ainda 

que não seja possível uma apresentação sensível das ideias da razão, há uma 

representação simbólica delas que ocorre mediante a intuição. Para diferenciar tal tipo 

de apresentação das intuições correspondentes aos conceitos do entendimento, Kant 

distingue dois tipos de representações sensíveis: esquemática, na qual a intuição é dada 

em apresentações diretas; e simbólica, que consiste em apresentações indiretas dos 

conceitos, na qual a faculdade de julgar estética procede por analogia ao que acontece 

no esquematismo. O símbolo é uma transição indireta entre o conceito do objeto e uma 

intuição sensível, tornando-se assim, uma espécie muito peculiar de representação 

intuitiva.  

A analogia que resulta na afirmação de que a beleza é símbolo do moralmente 

bom dá-se entre a relação das autonomias do juízo estético e da razão prática. A 

faculdade do juízo estético puro é autônoma ao fornecer leis a si mesma para julgar o 

objeto como belo. Da mesma forma, a razão prática determina a si mesma na vontade de 

um sujeito racional. A analogia encontra-se na autonomia da atividade das faculdades 

em ambos os casos: da faculdade do juízo na experiência do belo e da faculdade da 

razão com respeito à vontade. 

Sem que seja necessária qualquer semelhança sensível entre um símbolo e o que 

ele simboliza, o símbolo não precisa ser objeto de percepção, serve como apresentação 

indireta daquilo de que não se pode ter experiência. O que possibilita que tal analogia 

seja possível são quatro passos: 1) o belo apraz imediatamente por meio da intuição 

reflexiva, enquanto o bom apraz imediatamente mediante um conceito; 2) o belo apraz 

sem nenhum interesse, o moralmente bom é necessariamente interessado, porém, o 

interesse não precede o juízo; 3) a liberdade da imaginação é representada pela 

harmonia que ela experimenta no jogo livre. No caso dos juízos morais, há uma 

concordância entre a liberdade da vontade e a vontade segundo leis da razão e 4) a 

beleza, assim como a moralidade, é universal, isto é, a validade universal constitui seu 

princípio subjetivo, mesmo que não seja por meio de conceito. Portanto, a experiência 
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da beleza simboliza a liberdade porque é uma experiência da liberdade da imaginação. 

Através da analogia entre a experiência da beleza e a moralidade, temos a possibilidade 

de uma ponte que estreita o abismo entre os domínios da natureza, mundo sensível, e da 

liberdade, suprassensível. 

1. INTRODUÇÃO À CRÍTICA DA FACULDADE DO JUÍZO 

 

1.1. Sobre a gênese da Crítica da Faculdade do Juízo 

 

Diversas hipóteses buscam explicar o surgimento da Crítica da faculdade do 

juízo, dentre elas a) a emergência do conceito de finalidade na filosofia crítica; b) o 

surgimento de temas como o gosto e organismo e c) a busca da sistematicidade com a 

transição entre as filosofias teórica e prática1.  

Uma boa razão para recusar a tese de que a terceira Crítica é um lugar de sobra 

do conceito de finalidade é o tratamento que Kant dá à teleologia na Crítica da razão 

pura, na qual o conceito é pensado pelo recurso heurístico do conhecimento. Quanto 

à tese de que o gosto surge como tema emergente e por isso lhe é dedicado um livro, as 

duas introduções à Crítica da faculdade do juízo2 mostram o contrário: o tema do gosto 

não é o ponto de partida causal nem o alvo visado, mas parte do caminho exigido pelo 

aprofundamento da filosofia transcendental em busca da coexistência entre natureza e 

liberdade. Além disso, Kant trata do gosto em seus escritos anteriores à primeira Crítica, 

como no texto Observações sobre o sentimento do belo e do sublime, de 1764.  

 

Kant não descobriu a Faculdade de julgar nos anos 1787-8: ele apenas foi 

levado, meditando sobre a “finalidade da natureza como sistema” e o 

pressuposto de especificação, a unificar diversas figuras da Reflexão. Ora, 

isso era não apenas prosseguir a investigação dos princípios transcendentais 

até a “primeira camada” (erste Grundlage), mas ainda e sobretudo tomar 

consciência de que a faculdade de Julgar não é forçosamente controlada pela 

lógica. (LEBRUN, 2002, p. 380). 

 

                                                           
1 Sobre as hipóteses mencionadas, ver Ricardo Terra em “Reflexão e sistema: as duas introduções à 

Crítica do juízo”, do livro Duas introduções à Crítica do juízo (1995). 
2 Existem duas versões da introdução à Crítica da faculdade do juízo. Uma delas, a que nomeamos aqui 

de “segunda introdução”, foi publicada com o livro em 1790. A outra, que chamaremos de Primeira 

Introdução, embora escrita antes, aparece somente em 1794 como uma publicação autônoma por Jacob 

Sigismund Beck, com autorização de Kant, sob o título de “Notas para a introdução à Crítica do juízo”. 

Não foi publicada junto com a obra, embora escrita antes, porque Kant a considerou longa demais. Em 

uma carta ao seu editor, Kant menciona a necessidade de redigir uma introdução resumida (TERRA, 

1995, p. 16-18).  
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Nesse momento, Kant está investigando as diversas formas de reflexão, assunto que 

culmina na faculdade de julgar para, a partir dessa faculdade, repensar o gosto e a 

teleologia. 

Ricardo Terra, em seu livro Passagens: estudos sobre a filosofia de Kant (2003), 

tenta entender - recorrendo a outros trabalhos sobre o mesmo assunto como os de 

Lehmann (1969) e Zammito (1992) - qual era o processo de escrita e o modo de 

trabalho de Kant. O filósofo anota seus pensamentos livremente de maneira que cada 

escrito possa apontar para várias direções, depois reúne esse material para elaborar um 

esquema. A partir daí, a pesquisa e a redação têm muitas fases: ao contrário do que se 

imagina, os textos não são escritos organicamente, eles são montados. Kant aproveita 

notas e escritos de outras épocas para compor seus textos. A consequência filosófica de 

analisar o modo como as obras foram escritas para a crítica transcendental é que ela tem 

um formalismo sistemático ao mesmo tempo em que tem que trabalhar com um 

processo de pensamento contínuo e livre que, por vezes, vê-se em uma tensão que pode 

transbordar o próprio sistema. A sugestão de Ricardo Terra é “pensar o projeto crítico-

transcendental como um todo em movimento, em transformação, mantendo, entretanto, 

certos ‘motivos’ básicos” (TERRA, 2003, p. 57). 

A Crítica da razão pura e a Crítica da razão prática estabelecem a natureza e a 

liberdade como dois domínios que têm princípios e objetos próprios – a primeira é sobre 

o domínio da natureza e a última diz respeito ao domínio da liberdade –, por isso, a 

Crítica da faculdade do juízo pode ser lida, dentre muitas outras possibilidades, como 

uma busca de uma transição sistemática diante da autossuficiência desses domínios. O 

livro que inicialmente pretendia ser apenas uma “Crítica do gosto”3, torna-se uma 

construção conceitual e sistemática complexa que tenta garantir a possibilidade de ligar 

muitos fios, mobilizando todo o sistema crítico sem ultrapassar seus limites. 

                                                           
3 “As diferenças terminológicas podem ser entendidas em função das etapas, mais ou menos 

estabelecidas, do processo de redação. Como já vimos, o cuidado com as etapas da redação vale para a 

análise de qualquer obra de Kant, já que ele, às vezes, “montava” sua obra com materiais de épocas 

diferentes, não se preocupando em lhes dar uma redação inteiramente nova na versão final. Para a Crítica 

do Juízo este aspecto da análise adquire uma importância especial, pois é uma obra que engloba 

elementos heterogêneos: o Juízo estético e Juízo teleológico. Além disso, Kant pensava inicialmente na 

Crítica do gosto como uma obra independente e já tinha tratado da teleologia na Crítica da razão pura. 

Os passos da transformação do pensamento de Kant que permitiriam tratar das duas esferas na mesma 

obra são da maior importância, destacando-se aí justamente a Primeira Introdução. Sua força está não 

apenas no fato de ser o documento que marca a virada do projeto teórico de uma Crítica do gosto para a 

Crítica do juízo, mas também no fato de sua datação ter sido estabelecida com razoável precisão.” 

(TERRA, 1996, p. 20-21) 
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Em toda a terceira Crítica, Kant está preocupado em estabelecer uma passagem 

entre o mundo da natureza e o mundo da liberdade. Uma das formas pelas quais esse 

interesse é evidente está na busca dos meios pelos quais as ideias da razão, mais 

especificamente a liberdade, poderiam ter seus efeitos testemunhados no mundo 

sensível.  O ponto de partida desta investigação é a leitura da Crítica da faculdade do 

juízo como uma busca sistemática da filosofia transcendental para resolver o problema 

da cisão entre as duas Críticas anteriores, a saber, o problema do abismo intransponível 

que separa o domínio teórico da natureza e domínio prático da liberdade. 

 

Mesmo se esse remanejamento não modifica em nada a temática kantiana, é 

legítimo, pois, perguntar-nos qual é a incidência dele sobre a economia do 

sistema crítico e se ele não nos faz compreender melhor – ou, pelo menos, 

compreender de outro modo – as duas primeiras obras que a Crítica do Juízo 

pretende ligar uma à outra. (LEBRUN, 1993, p. 69). 

 

 

Antes de uma exposição do que é exatamente o problema com o qual Kant se 

depara nas duas introduções à terceira Crítica, faz-se necessário trazer para a nossa 

conversa alguns elementos chave das Críticas anteriores com o propósito de, como se 

trata de um sistema filosófico, entender conceitos básicos do vocabulário de Kant 

através de uma breve introdução para, posteriormente, compreender o que possibilitou e 

o que permaneceu como um problema de passagem entre os dois livros. 

 

1.2. Introdução ao conceito de natureza a partir da Crítica da razão pura 

 

A modernidade foi um período caracterizado por um grande fervor científico, 

que marca também o pensamento de Kant. As ciências exatas, como a matemática e a 

lógica, já entre os gregos, iniciam um caminho seguro – apresentam resultados e 

consenso entre especialistas - e, no século XVII, a física alcança resultados notáveis 

com Galileu (1564-1642), Torricelli (1608-1647) e Newton (1643-1725). Para Kant, a 

filosofia precisa atingir esse estatuto científico, que lhe confere rigor e resulta em 

certezas, para, finalmente, progredir. 

 
A que se deve, então, que aqui não se tenha podido encontrar o caminho 

segundo da ciência? Será ele impossível? Por que, então, a natureza 

importunou a nossa razão com a inquietante aspiração a procurá-lo, como 

uma de seus mais importantes preocupações? E mais: até que ponto devemos 

confiar em nossa razão, se em um dos mais importantes aspectos de nosso 

anseio por conhecimento ela não apenas nos abandona, mas nos entretém 

com simulações e ao final nos engana?! Ou, caso nos tenhamos apenas 
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desviado do rumo, qual a indicação por que podemos pautar-nos para, em 

uma renovada tentativa, esperar que tenhamos mais sorte do que outros 

tiveram antes de nós? (AA III 11) 4. 

 

Diante do que afirma ser uma condição precária da metafísica, isto é, a falta de 

um caminho seguro, Kant afirma que a filosofia passa por três fases: a dogmática, com 

Wolff (1697-1754), a cética, com Hume (1711-1776), e a crítica, que é como ele 

denomina seu próprio trabalho. O filósofo acusa as metafísicas racionalistas ou 

dogmáticas de não permitirem que suas suposições básicas sejam objeto de contestação. 

O que resulta em várias filosofias que se opõem e esses diversos sistemas dão origem ao 

ceticismo, que derruba os fundamentos do conhecimento e da própria metafísica. No 

entanto, a razão busca certos princípios gerais que estruturam e unificam as variedades 

de experiências, por isso, a metafísica não pode ser rejeitada.  

A razão humana, num determinado domínio dos seus conhecimentos, possui 

o singular destino de se ver atormentada por questões, que não pode evitar, 

pois lhe são impostas pela sua natureza, mas às quais também não pode dar 

resposta por ultrapassarem completamente suas possibilidades. (AA IV 7). 

 

A filosofia de Kant tem a tarefa de construir uma crítica da razão para encontrar 

a solução do problema da possibilidade ou impossibilidade da metafísica e determinar 

suas fontes, limites e princípios. No tribunal da razão e a partir de uma nova doutrina 

sobre a natureza, o conhecimento humano e seus objetos, Kant encontra um caminho 

para a filosofia alcançar cientificidade ao traçar a priori as condições de possibilidade 

do conhecimento. Dessa forma, ficam garantidas a necessidade e a universalidade desse 

saber.  

A origem do conhecimento pode ser a priori, independente das impressões dos 

sentidos, e a posteriori, baseada nas impressões sensíveis que obtemos através dos 

sentidos. Quanto ao tipo de um juízo e sua verdade, ele pode ser analítico e sintético. 

São denominados analíticos os juízos que contém o predicado no conceito do sujeito. 

Por exemplo, na frase “nenhum solteiro é casado” o conteúdo não se decide pela 

experiência, mas somente pela análise dos conceitos com a ajuda de leis lógicas. Por 

isso são juízos necessariamente verdadeiros. Juízos sintéticos são os juízos que não são 

analíticos. Eles ampliam nosso conhecimento acerca do mundo e nos informam mais 

que a simples análise de conceitos da frase. Esses quatro conceitos permitem quatro 

                                                           
4 As referências das citações de Kant neste trabalho foram extraídas da Akademie Ausgabe (AA, seguida 

do número do volume e da página). Para conferir a tradução utilizada em língua portuguesa, ver 

bibliografia. 
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possibilidades de combinações: juízos analíticos a priori; juízos analíticos a posteriori; 

juízos sintéticos a priori e juízos sintéticos a posteriori. Por definição, os juízos 

analíticos a priori e juízos sintéticos a posteriori são perfeitamente possíveis e os juízos 

analíticos a posteriori são impossíveis. Resta uma opção a ser investigada: juízos 

sintéticos a priori. Se esse tipo de juízo for possível, seria um juízo que nos dá novas 

informações – sintético – cujo fundamento não é constituído pela experiência, mas 

independe dela – a priori – o que garante sua necessidade. Daí a importância dos juízos 

sintéticos a priori para a possibilidade da metafísica e para a justificação das demais 

ciências: os enunciados devem, simultaneamente, ampliar nosso conhecimento e ser 

válidos a priori.  

No prefácio à segunda edição da Crítica da Razão Pura, Kant nos apresenta a 

revolução copernicana do pensamento, fundamental para o seu sistema. Para obter 

progressos, é preciso estabelecer um método e, para o filósofo, a física, matemática e 

ciências naturais só alcançaram progresso quando foi feita uma revolução na forma de 

pensar o seu objeto de estudo. Para que haja consenso na metafísica a fim de que ela 

tenha método e progresso, Kant propõe um experimento da razão que consiste em 

inverter o modo como a metafísica é pensada, submetendo os objetos ao sujeito. Não se 

trata aqui de dizer que o conhecimento é resultado da constituição empírica do sujeito, 

mas entender sob que condições o conhecimento objetivo é possível a partir de uma 

constituição transcendental do sujeito.  

 

Tentemos, pois, uma vez, experimentar se não se resolverão melhor as tarefas 

da metafísica, admitindo que os objetos se deveriam regular pelo nosso 

conhecimento, o que assim já concorda melhor com o que desejamos, a 

saber, a possibilidade de um conhecimento a priori desses objetos, que 

estabeleça algo sobre eles antes de nos serem dados. Trata-se aqui de uma 

semelhança com a primeira ideia de Copérnico; não podendo prosseguir na 

explicação dos movimentos celestes enquanto admitia que toda a multidão de 

estrelas se movia em torno do espectador, tentou se não daria melhor 

resultado fazer antes girar o espectador e deixar os astros imóveis. Ora, na 

metafísica, pode-se tentar o mesmo. (AA III 12). 

 

Buscando os elementos a priori que constituem nosso conhecimento, Kant 

chama de transcendental a pesquisa que se ocupa com o nosso modo de conhecer os 

objetos a priori. É um conceito importante no vocabulário kantiano porque designa a 

possibilidade de algo que é conhecido a priori, mas advindo da experiência: ao mesmo 

tempo em que é sobre algo que encontramos no mundo, opõe-se ao empírico ao buscar 

o conhecimento, não só na imanência, mas nos elementos a priori que nós mesmos 
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nelas colocamos para, então, apreender e conhecer. Isso é possível porque o 

conhecimento resulta de um trabalho do entendimento, juntamente com a razão e a 

imaginação, sobre os fenômenos dados à nossa intuição através da sensibilidade. O 

entendimento classifica e codifica o que é trazido até ele e transforma essa informação, 

com a atuação de seus conceitos puros, em conceito. O entendimento recebe o múltiplo 

das experiências da intuição e aplica conceitos a priori a esses dados. Esses conceitos 

são chamados de categorias ou conceitos puro do entendimento e tem um importante 

papel no processo de conhecer. O entendimento aplica conceitos a priori e, por isso, as 

categorias são condições para que o conhecimento ou conceitos sejam relacionados às 

coisas que nos aparecem à sensibilidade. A relação de causa e efeito que atribuímos ao 

mundo da natureza, importante mais adiante para o posicionamento de Kant frente ao 

debate sobre liberdade versus determinismo, é resultado da aplicação de categorias 

derivadas do entendimento puro – a causalidade da natureza é uma categoria do 

entendimento. 

A sensibilidade são os nossos sentidos, que por sua própria estrutura 

estabelecem o espaço e o tempo a priori e só pode apreender objetos do mundo sensível 

como fenômenos5. 

  

Frente a isso, o conceito transcendental dos fenômenos no espaço é uma 

advertência crítica que, em geral, nada intuído no espaço é uma coisa em si e 

de que o espaço tampouco é uma forma das coisas que lhes é própria talvez 

em si mesmas, mas sim que os objetos em si de modo algum nos são 

conhecidos e que aqueles por nós denominados objetos externos não passam 

de meras representações da nossa sensibilidade, cuja forma é o espaço e cujo 

verdadeiro correlatum contudo, isto é, a coisa em si mesma, não é nem pode 

ser conhecida com a mesma e pela qual também jamais se pergunta na 

experiência. (AA III 57). 

 

Há aqui uma importante distinção que se fez criticamente necessária. O conceito 

de fenômeno, que é o modo como as coisas aparecem pra nós consideradas em suas 

                                                           
5 A doutrina da sensibilidade, que contém os princípios a priori da sensibilidade, denomina-se “Estética 

transcendental” (transcendentale Ästhetik) e é a primeira seção, da primeira parte, da Crítica da razão 

pura. Na introdução dessa parte, Kant insere uma nota sobre o sentido do termo estética: “Os alemães são 

os únicos a agora usarem a palavra estética para designar o que os outros denominam crítica do gosto. 

Esta denominação funda-se numa falsa esperança, concebida pelo excelente pensador analítico 

Baumgarten, de submeter a avaliação crítica do belo à princípios racionais e de elevar as regras da mesma 

ciência. Este esforço é, entretanto, vão, pois tais regras ou critérios são, com respeito às suas principais 

fontes, meramente empíricas e portanto jamais podem servir como leis a priori determinadas pelas quais 

teria que se regular o nosso juízo do gosto” (AA III 50). Kant usa a palavra “estética” no mesmo sentido 

que os gregos antigos (aisthésis) para designar percepção, sensação e sensibilidade. Na primeira e na 

segunda edição da Crítica da razão pura, Kant concebe os princípios do gosto como meramente 

empíricos, por isso afirma não ser possível subordinar questões estéticas a princípios a priori para propor 

uma teoria ou ciência.  
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relações com nossas faculdades, se opõe às coisas em si, coisas estas que não podem ser 

conhecidas. O que quer se sejam os objetos em si mesmos, eles não podem ser 

conhecidos por nós, mas somente na medida em que nos aparecem à intuição sensível 

como fenômeno. Coisas em si mesmas fora de nós fundamentam estados subjetivos em 

nós, os fenômenos. As ideias da razão, tais como a ideia de liberdade, deus ou alma, são 

exemplos de coisas em si mesmas e não podem ter representações pra nós. 

A razão é a faculdade que ultrapassa o âmbito dos sentidos, ou seja, é uma 

faculdade de ideias para as quais não corresponde a nada na experiência, por isso, 

direciona-nos para o âmbito do pensamento puro. A razão parte de um condicionado 

dado e busca para a síntese empírica o incondicionado. Kant estabelece as ideias 

transcendentais como máximas da razão: não são princípios constitutivos das coisas, 

estão situados fora de toda experiência possível. A razão não produz conceitos, ela 

opera sobre os conceitos do entendimento e os ordena de modo a unificá-los para que 

eles se tornem partes de um mesmo sistema de conhecimentos. Depois que o objeto é 

determinado pelas categorias do entendimento, as ideias da razão conferem à 

experiência sua unidade empírica, etapa indispensável para o conhecimento da natureza. 

Sem a unidade da razão os fenômenos seriam tão diversos entre si que toda comparação, 

aproximação ou classificação entre eles seriam impossível. Ou seja, sem a conexão das 

experiências com base em um princípio de unidade – tarefa fora do alcance do 

entendimento – não seria possível o conhecimento. 

 

1.3. O conceito de liberdade e a transição da Crítica da razão pura para a Crítica da 

razão prática 

 

Ultrapassar os sentidos pelo conhecimento é o uso teórico da razão, na ação é o 

uso prático da razão, de modo que a razão prática e a razão teórica são uma mesma 

razão que é exercida prática ou teoricamente.  

 

Eu exijo, para que a Crítica de uma razão pura prática possa ser acabada, que 

se possa demonstrar simultaneamente a sua unidade com a razão especulativa 

num princípio comum; pois no fim de contas trata-se sempre de uma só e 

mesma razão, que só na aplicação se deve diferenciar. (AA IV 391). 

 

Para que a distinção dos usos prático e teórico da razão seja possível, Kant 

precisa estabelecer a diferença entre conhecer e pensar: é possível conhecer a natureza 

porque os fenômenos sensíveis são objetos de experiência e é possível pensar as ideias 
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da razão. Pensamos questões para as quais não conhecemos respostas e embora não 

possamos conhecer, por meio da razão especulativa ou pela experiência empírica, os 

objetos como coisas em si, podemos pensar esses objetos desde que o conceito seja 

possível e não contenha nenhuma contradição interna. Pensar a liberdade, desde que 

seja a partir da distinção entre o sensível e o inteligível, não implica nenhuma 

contradição, afirma Kant:  

 

Consequentemente, sob este aspecto prático a sua possibilidade pode e tem 

que ser admitida, sem que se a conheça e se tenha dela uma perspiciência 

teórica. Para a última exigência basta, de um ponto de vista prático, que ela 

não contenha nenhuma impossibilidade interna (contradição). Ora, aqui se 

encontra, em comparação com a razão especulativa, um fundamento 

meramente subjetivo do assentimento, que, todavia, é objetivamente válido 

para uma razão igualmente pura mas prática. (AA V 4). 

 

A filosofia prática de Kant é uma fundamentação filosófica da moralidade e, 

assim como no domínio teórico, no domínio prático a objetividade da ética só é possível 

através do sujeito: a moralidade encontra sua origem na autonomia e na legislação da 

vontade. O que garante o princípio da moralidade é a relação entre a lei moral e a 

liberdade: a lei moral é a razão de se pensar a liberdade, dando-lhe um princípio e a 

liberdade é razão da lei moral, conferindo-lhe sentido e efetividade na natureza. 

O conceito de liberdade transcendental como independente das leis da natureza 

possibilita a ética como liberdade prática. A liberdade existe, pois se manifesta pela lei 

moral, a liberdade opera como princípio da razão. A efetivação prática da liberdade 

pode ser tomada como constitutivamente válida apenas no domínio da razão no seu uso 

prático, que tem como resultado sistemático que o domínio da legalidade da liberdade e 

o domínio da legalidade da natureza são fundamentados de maneira autossuficientes.  

A moralidade é incondicionalmente boa e boa em si mesma: devo agir 

moralmente pelo único motivo de estar cumprindo meu dever e não por qualquer outro. 

A ação deve ser resultado de uma argumentação racional – os conceitos morais são 

encontrados a priori com ajuda da razão -, submetida à propósitos últimos que prestam 

conta aos outros e a mim mesmo. A razão prática tem a capacidade de escolher uma 

ação e de representar a si mesma leis morais, ou de reconhecer leis como princípios 

morais independente de fundamentos sensíveis, como os desejos, impulsos, paixões etc. 

A ética também investiga a priori o conceito de dever, que é uma ideia sem 

manifestação sensível, ou seja, a experiência não pode lhe conceder necessidade nem 

universalidade. Não é possível criarmos uma moralidade a partir das ações de sujeitos, o 
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dever é sobre como as ações devem ser e não como elas são, ou seja, o dever tem a 

função de avaliar se os exemplos de ações são morais. Uma posição prática, que a ética 

defende, pode ser possível a priori através de uma ligação sintética que o imperativo 

categórico estabelece entre a vontade empírica e as leis morais, leis estas que são 

universais e guiam as ações dos homens ao efetivar uma cadeia causal a partir da 

vontade e do uso da liberdade, ou seja, da razão prática.  

O valor moral de uma ação está na intenção do sujeito, essa intenção deve ser a 

de agir livremente por dever porque sei racionalmente que a lei moral deve ser cumprida 

e respeitada. Mas nossas intenções sofrem influências das inclinações, que são nossos 

desejos e aptidões. Para saber se minha ação é moralmente boa, preciso submeter 

minhas máximas subjetivas ao imperativo categórico, que é uma fórmula que nos 

auxilia em nossas ações: um critério de ajuizamento da moralidade. Como imperativo, é 

um dever: os homens não tem o hábito de agir moralmente, por isso a moralidade tem 

caráter imperativo. O imperativo categórico obriga objetivamente sem limitação, de 

modo universal e necessariamente. “O imperativo categórico é portanto só um único, 

que é este: Age apenas segundo uma máxima tal que possas ao mesmo tempo querer 

que ela se torne lei universal” (AA IV 421). Se minha máxima subjetiva de ação for 

universalizável, então todos devem agir de acordo com ela. Se assim for, podemos dizer 

que nossa ação é moral. Lembrando que essa ação deve ser advinda de uma vontade 

boa, a intenção. Somente dessa maneira a ação foi praticada por dever, sem qualquer 

inclinação. Só uma vontade boa possibilita que uma ação seja praticada por dever. Aqui 

se faz necessária uma importante distinção entre agir em conformidade com o dever e 

agir por dever. Só agimos moralmente se agimos por dever. Se eu tenho desejo pessoal 

de fazer coisas boas a outras pessoas, por exemplo, ajudar idosos ou fazer trabalho 

voluntário em uma creche, mas não avaliei essas ações segundo o imperativo 

categórico, não estou agindo em respeito à lei moral, consequentemente, não estou 

agindo por dever, estou agindo conforme as minhas inclinações. 

A vontade, ao contrário de algo entendido como um impulso ou desejo interno, é 

racional. É por causa da vontade que o homem se distingue de seres naturais como os 

animais. Os primeiros agem também segundo leis representadas, os últimos agem 

somente segundo leis naturais. A capacidade de agir de acordo com leis representadas 

pela razão funda uma vontade. Todos os conceitos morais possuem sua origem 

totalmente a priori na razão e a moralidade é entendida como razão prática.  
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Por uma análise completa da razão prática, se compreende que a mencionada 

realidade não culmina aqui de modo algum numa determinação teórica das 

categorias e numa extensão do conhecimento ao suprassensível, mas que com 

isso somente se quis dizer que, sob este aspecto, em toda parte convém a elas 

um objeto; assim, quer porque elas estão contidas a priori na necessária 

determinação da vontade, quer porque estão inseparavelmente ligadas ao 

objeto dessa determinação, aquela inconsequência desaparece; pois se faz 

daqueles conceitos um uso diverso do que a razão especulativa necessita. 

Contrariamente se manifesta agora uma confirmação, sequer esperável antes 

e muito satisfatória, do modo de pensar consequente da crítica especulativa, 

no seguinte fato: visto que esta recomendava expressamente considerar os 

objetos da experiência enquanto tais, e entre eles inclusive o nosso próprio 

sujeito, como válidos somente enquanto fenômenos, todavia recomendava 

pôr-lhes como fundamento coisas em si mesmas, portanto não considerar 

todo o suprassensível como ficção e seu conceito como vazio de conteúdo: a 

razão prática obtém agora por si mesma, e sem ter acertado um compromisso 

com a razão especulativa, realidade para um objeto suprassensível da 

categoria de causalidade, a saber, da liberdade (embora, como conceito 

prático, também só para o uso prático), portanto confirmo mediante um 

factum o que lá meramente podia ser pensado. (AA V 5-6). 

 

A distinção entre causalidade enquanto liberdade, estabelecida pela lei moral, e 

enquanto mecanismo da natureza, estabelecida pela lei natural, em um mesmo sujeito só 

é possível se a lei moral for pensada como em si mesmo e se a lei natural for conhecida 

como fenômeno. Sem a limitação entre fenômenos e coisas em si, há uma contradição 

da razão consigo mesma e somente a partir da separação entre os domínios do 

inteligível e sensível são possíveis os usos teórico e prático da razão. Feita a distinção, 

abre-se espaço ao inteligível e pode-se conceber os postulados da razão prática: 

liberdade, imortalidade da alma e existência de deus. A liberdade se faz necessária 

como capacidade de determinação da vontade segundo leis inteligíveis. 

As consequências da efetivação prática da liberdade são constitutivamente 

válidas apenas no domínio do uso prático da razão. Isso quer dizer que as consequências 

constitutivas da argumentação da Crítica da razão prática não podem ser válidas para 

fora do domínio prático. Ao mesmo tempo, a efetividade da liberdade no domínio 

prático tem consequências sistemáticas que são admitidas pela razão no domínio teórico 

mesmo sendo a efetividade destituída de valor constitutivo. No entanto, há um problema 

que preocupa Kant na última seção da “Analítica” da segunda Crítica, que consiste em 

admitir a liberdade como uma causalidade efetiva ou atuante no domínio determinado 

pela causalidade da natureza. 

 

Está ainda pendente uma outra dificuldade acerca da liberdade, na medida em 

que ela deve unir-se ao mecanismo natural em um ente que pertence ao 

mundo sensível; uma dificuldade que, mesmo depois de tudo o que foi 

concedido até aqui, ameaça a liberdade de completo naufrágio. (AA V 100). 
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O problema da compatibilidade da causalidade da liberdade e da natureza no 

mundo sensível está sistematicamente fundamentado diante da impossibilidade da 

solução partir de algum dos diferentes usos da razão, dado que suas legalidades são 

constitutivas intrinsecamente aos seus próprios domínios. 

Ainda sobre a necessidade de estabelecer a possibilidade de pensar a liberdade 

sem implicar em contradição e para compreender como Kant chega a dois tipos de 

causalidade, voltemos à Crítica da razão pura, na qual o filósofo trata de um importante 

impasse histórico sobre o problema da incompatibilidade do determinismo e da 

liberdade. 

Uma antinomia é um conflito entre duas posições igualmente necessárias mas 

aparentemente contraditórias. A terceira antinomia da razão pura trata do problema da 

necessidade do determinismo e a contingência do livre arbítrio. Dado que não podemos 

rejeitar a causalidade natural, pois a conexão de todas as aparências da natureza são leis, 

se a causalidade natural e a liberdade são incompatíveis, a liberdade tem que ser 

rejeitada. Kant precisa estabelecer como a causalidade natural, que implica o 

determinismo, e a liberdade podem coexistir. 

A estratégia de Kant para resolver a antinomia é a seguinte: supondo-se o 

realismo transcendental – a tese de que fenômenos e coisas em si são uma única coisa – 

é possível deduzir tanto a tese de que tudo é determinado quanto a sua antítese, a tese de 

que nem tudo é determinado. Uma vez que isso nos leva a uma contradição, temos que 

abandonar a suposição inicial de que o realismo transcendental é verdadeiro. 

Depois de abandonar o realismo transcendental, Kant adota a perspectiva do 

idealismo transcendental – a tese de que os objetos da experiência são meros fenômenos 

diferentes das coisas em si – o que lhe garante a liberdade, isto é, a existência de causas 

incausadas.  

Como há dois âmbitos, um fenomênico e um numênico, há dois tipos de 

causalidade, uma segundo as leis da natureza e outra segundo as leis da liberdade. A 

causalidade natural provoca efeitos no mundo sensível e a causalidade por liberdade é 

ativa no âmbito do inteligível. Nesse momento, o sujeito é pensado como pertencendo, 

ao mesmo tempo, a dois mundos e fica garantida a possibilidade de um mesmo evento 

pertencer a dois âmbitos diferentes segundo duas causalidades distintas. Cada ação 

possui uma causa no domínio da natureza e também pode ser pensada como uma causa 

de uma decisão livre do sujeito, isto é, da liberdade.  
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Se tomarmos a vontade como fenômeno, ela está necessariamente sujeita às leis 

da natureza e, por isso, não livre. Em contrapartida, se pensada como coisa em si não 

está sujeita aos mecanismos da natureza e, portanto, livre. Podemos pensar a liberdade 

como algo que traz em si sua própria causalidade, porque a limitação dos fenômenos e 

coisas em si permite que não seja necessário que tudo seja determinado por causas 

antecedentes. A distinção crítica entre fenômeno e coisa em si permite a justificação do 

uso prático da razão e da liberdade: 

 

Denomino inteligível, aquilo que no objeto dos sentidos não é propriamente 

fenômeno. Consequentemente, se aquilo que no mundo dos sentidos não é 

propriamente fenômeno também possui, em si mesmo, um poder que não é 

objeto da intuição sensível, mas que mediante esta, não obstante, pode ser 

causa dos fenômenos, então pode-se considerar a causalidade deste ente sob 

dois aspectos: como inteligível quanto a ação, como a de uma coisa em si 

mesma, e como sensível quanto aos efeitos, com os de um fenômeno no 

mundo dos sentidos. (AA III 366). 

  

A filosofia crítica encontra-se com diversas divisões: a) a distinção necessária 

entre fenômenos e coisas em si; b) a determinação de dois tipos de causalidade como 

consequência da resolução da terceira antinomia; c) a distinção entre conhecer e pensar. 

Todas elas contribuem para a constituição de dois domínios diferentes e separados cada 

um atuando segundo sua própria legislação, o da natureza e o da liberdade, ou o da 

razão teórica e o da razão prática. Dado que a razão, para Kant, é uma mesma e única, 

na introdução à terceira Crítica o filósofo chama atenção para o que ele nomeia de 

abismo intransponível entre o domínio da natureza e o domínio da liberdade e se vê na 

tarefa de buscar ao menos a possibilidade de uma ponte que permita a transição entre 

esses âmbitos. 

 

Dir-se-á que a resolução da dificuldade aqui exposta encerra muitos 

obstáculos internos e que não é sequer susceptível de uma apresentação clara. 

Mas por acaso alguma outra, que se tentou ou possa tentar, é mais fácil e 

compreensível? Antes, poder-se-ia dizer que os mestres dogmáticos da 

Metafísica teriam provado mais a sua astúcia do que a sua fraqueza no fato de 

terem afastado tanto quanto possível da vista este ponto difícil, na esperança 

de que, se não falassem dele, tampouco alguém facilmente pensaria nele. Se 

se deve auxiliar uma ciência, então todas as dificuldades têm de ser 

descobertas e têm de ser procuradas, até aquelas que tão secretamente ainda a 

estorvam [...]. Contrariamente, se as dificuldades forem intencionalmente 

ocultadas ou afastadas por meios paliativos, elas cedo ou tarde irrompem em 

males incuráveis que levam a ciência à ruína de um completo ceticismo (AA 

V 103). 

 

1.4. O problema da separação entre os domínios da natureza e da liberdade 
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Na segunda introdução à Crítica da faculdade do juízo, Kant divide a filosofia 

em duas partes sob a justificativa de que há duas espécies de conceitos e dois diferentes 

tipos de objetos pertencentes a cada parte: os conceitos e seus respectivos objetos 

correspondem à natureza como pertencentes à filosofia teórica e o conceito de liberdade 

corresponde à razão prática. Essa divisão deixa a lógica de lado que, para Kant, contém 

somente os princípios da forma do pensamento sem dizer sobre as especificidades dos 

objetos. 

Na Primeira Introdução, Kant estabelece a divisão da filosofia além da distinção 

de objetos e seus conceitos e inclui a separação segundo os princípios de cada domínio. 

Isso se dá porque são duas espécies de objetos, que se aplicam segundo princípios    

próprios. Dois domínios, autossuficientes, cuja legislação de um não interfere na 

legislação de outro. Na segunda introdução, ele afirma: “A legislação mediante 

conceitos de natureza ocorre mediante o entendimento e é teórica. A legislação 

mediante o conceito de liberdade acontece pela razão e é simplesmente prática” (AA V 

174). A proposta da primeira Crítica garante a necessidade de que os eventos do mundo 

sensível sejam conhecidos como determinados pela legalidade da natureza. No domínio 

prático, a liberdade é sistematicamente pensada como uma legalidade de caráter 

suprassensível.  

Na seção II da segunda introdução, intitulada “Do domínio da Filosofia em 

geral” (AA V 174), Kant vai adiante na divisão da filosofia ao relacionar os tipos de 

conceitos e objetos próprios de cada legislação às faculdades do conhecimento. As 

faculdades que correspondem às duas partes da filosofia são o entendimento e a razão: 

cada faculdade dita leis aos seus objetos através da aplicação de conceitos, o que 

permite que as faculdades do entendimento e da razão sejam suas próprias legisladoras 

a priori. 

O uso das faculdades vai até onde a aplicação de conceitos a priori pode ir. O 

entendimento e a razão são faculdades que fundam duas partes da filosofia em que cada 

uma delas dita suas próprias leis, através da aplicação de conceitos, aos objetos de seu 

domínio. Para a legislação do entendimento, o limite são os objetos da natureza que são 

dados à sensibilidade como fenômenos. A razão prática, por sua vez, tem o seu objeto 

pensado como coisa em si mesma, o que impede qualquer aparição sensível do conceito 

de liberdade. Nesse caso, a determinação da faculdade da razão prática não resulta em 

conhecimento teórico, mas somente na determinação moral do sujeito.  
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A Crítica da razão pura demonstrou a possibilidade de pensar, ao menos sem 

contradição, a convivência de ambas as legislações e das faculdades que lhes 

pertencem no mesmo sujeito (...). Mas o fato de estes dois diferentes 

domínios – que, de fato, não na sua legislação, porém nos seus efeitos, se 

limitam permanentemente ao mundo sensível – não constituírem um só tem 

origem em que, na verdade, o conceito de natureza representa os seus objetos 

na intuição, mas não como coisas em si mesmas, porém na qualidade de 

simples fenômenos; em contrapartida, o conceito de liberdade representa no 

seu objeto uma coisa em si mesma, mas não na intuição. Por conseguinte, 

nenhuma das duas pode fornecer um conhecimento teórico do seu objeto (e 

até do sujeito pensante) como coisa em si, o que seria o suprassensível, cuja 

ideia na verdade se tem que colocar na base de todos aqueles objetos da 

experiência, não se podendo todavia nunca elevá-la e alargá-la a um 

conhecimento. (AA V 175). 
 

 

A definição kantiana de filosofia como um “sistema do conhecimento racional 

por conceitos” (AA XX 195) supõe uma unidade organizada entre partes. Se Kant 

define a filosofia como um sistema, é preciso que suas partes sejam organizadas em 

uma unidade. Portanto, se a divisão das faculdades resulta em uma divisão da filosofia 

em duas partes de um todo, os domínios da natureza e da liberdade devem ser 

submetidos a uma unidade. 

O problema de estabelecer uma possibilidade de transição entre as duas partes da 

filosofia tem uma peculiaridade com respeito à legislação das faculdades do 

entendimento e da razão. Essas duas faculdades possuem duas legislações diferentes e 

próprias no mesmo território: a experiência. “A razão e o entendimento possuem por 

isso duas legislações diferentes num e mesmo território da experiência, sem que seja 

permitido a uma interferir na outra” (AA V 175). O entendimento atua sobre a 

experiência ao aplicar leis transcendentais aos fenômenos. Para a determinação do 

conceito de liberdade, mesmo que seus princípios não sejam advindos da experiência, a 

legislação da razão determina o suprassensível de um sujeito que vive no mundo 

sensível e é justamente ao menos essa possibilidade que Kant procura estabelecer. Resta 

encontrar vestígios ou ao menos testemunhos dos efeitos da causalidade segundo o 

conceito de liberdade na natureza.  

Até agora, não é possível testemunhar na natureza os “fundamentos de 

determinação da causalidade segundo o conceito de liberdade” (AA V 195), mas talvez 

seja possível ao menos garantir a possibilidade do inverso, a saber, encontrar algo 

suprassensível para fundamentar vestígios da liberdade na natureza - pois 
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testemunhamos os efeitos da liberdade sem entender sua causa - sem que seja por meio 

do conhecimento teórico  

 

O conceito de liberdade nada determina no respeitante ao conhecimento 

teórico da natureza; precisamente do mesmo modo o conceito de natureza 

nada determina às leis práticas da liberdade. Desse modo não é possível 

lançar uma ponte de um domínio para outro. Mas, se bem que os 

fundamentos de determinação da causalidade segundo o conceito de 

liberdade (e da regra prática que ele envolve) não se possam testemunhar na 

natureza e o sensível não possa determinar o suprassensível no sujeito, 

todavia é possível o inverso (não de fato no que respeita ao conhecimento da 

natureza, mas sim as consequências do primeiro sobre a segunda) e é o que já 

está contido no conceito de uma causalidade mediante a liberdade, cujo efeito 

deve acontecer no mundo de acordo com estas suas leis formais, ainda que a 

palavra causa, usada no sentido do suprassensível, signifique somente o 

fundamento para determinar a causalidade das coisas da natureza no sentido 

de um efeito, de acordo com suas próprias leis naturais, mas ao mesmo tempo 

em unanimidade com o princípio formal das leis da razão. (AA V 195).

  

 

Desse modo, a terceira Crítica tem uma tarefa sistemática de garantir a 

possibilidade de uma ultrapassagem do abismo entre a Crítica da razão pura e a Crítica 

da razão prática, explicando como é possível que o princípio suprassensível da 

liberdade se realize no mundo dos sentidos – dado que não há transição possível do 

sensível ao suprassensível por meio do uso teórico da razão - e, por conseguinte, 

possibilitar uma transição do modo de pensar segundo os princípios da natureza para o 

modo de pensar segundo os princípios da liberdade. A legislação da razão determina a 

ação do sujeito no mundo sensível e é precisamente a possibilidade de encontrar um 

vestígio da liberdade no domínio da natureza que a filosofia crítica deve estabelecer. 

Além disso, é um interesse da razão verificar se a natureza pode ser pensada como 

hospitaleira da moralidade. Os domínios são mantidos como autossuficientes ao mesmo 

tempo em que são domínios de uma mesma razão pura, por isso, Kant busca garantir a 

possibilidade da natureza ser considerada de modo que as consequências do conceito de 

liberdade concordem com a sua legislação teórica.  

A terceira Crítica busca resolver o abismo entre as filosofias teórica e prática 

estabelecendo uma possibilidade de uma unidade entre ambas sem que essa solução 

ultrapasse os limites de sua filosofia crítica, ou seja, sem que seja de cunho metafísico 

ou transcendente. Kant insiste que a terceira Crítica deve ser compreendida dentro dos 

limites da filosofia crítico-transcendental. Portanto, o problema das duas introduções à 

Crítica da faculdade do juízo é tanto da ordem do conhecimento quanto de ordem moral 
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e se refere à possibilidade de encontrar um acordo na maneira de pensar os princípios de 

cada domínio.  

Vejamos como Kant expõe esse conflito sistemático na segunda introdução da 

Crítica da faculdade do juízo: 

 

Ainda que na verdade subsista um abismo intransponível entre o domínio do 

conceito da natureza, enquanto sensível, e o do conceito de liberdade, com o 

suprassensível, de tal modo que nenhuma passagem é possível do primeiro 

para o segundo (por isso mediante o uso teórico da razão), como se se 

tratasse de outros tantos mundos diferentes, em que o primeiro não pode ter 

qualquer influência no segundo, contudo este último deve ter uma influência 

sobre aquele, isto é, o conceito de liberdade deve tornar efetivo no mundo 

dos sentidos o fim colocado pelas suas leis, e a natureza, em consequência, 

tem que ser pensada de tal modo que a conformidade a leis da sua forma 

concorde pelo menos com a possibilidade dos fins que nela atuam segundo 

leis da liberdade. Mas por isso tem de existir um fundamento da unidade do 

suprassensível, que esteja na base da natureza, com aquilo que o conceito de 

liberdade contém de modo prático, e ainda que o conceito desse fundamento 

não consiga, nem de um ponto de vista teórico, nem de um ponto de vista 

prático, um conhecimento deste e por conseguinte não possua qualquer 

domínio específico, mesmo assim torna possível a passagem da maneira de 

pensar segundo os princípios de um para a maneira de pensar segundo os 

princípios de outro. (AA V 175-176). 

 

A partir do trecho acima, pode-se afirmar que na argumentação da terceira 

Crítica e também no sistema crítico-transcendental há um abismo entre o domínio da 

natureza e o domínio da liberdade, ou entre a legislação da razão teórica e a legislação 

da razão prática. O sistema mantém ambos os domínios distintos e autossuficientes de 

modo que não é possível uma unidade entre eles ao mesmo tempo em que não esquece 

que é a mesma razão que opera nos dois mundos. 

Uma possível mediadora entre o domínio do conceito da natureza e do conceito 

de liberdade é a função simbólica da beleza. No entanto, antes de uma discussão sobre o 

conceito de símbolo no parágrafo 59 da Crítica da faculdade do juízo e seguindo o 

desenrolar do pensamento de Kant nas duas introduções à terceira Crítica, faz-se 

necessária a exposição de alguns elementos que compõem esse processo: entender como 

procede a atividade da faculdade de julgar reflexiva para estabelecer a articulação dessa 

com os quatro momentos da beleza que constituem a “Analítica do belo” (AA V 203). 

 

1.5. A faculdade do juízo 

 

Os conceitos de natureza, que contêm a priori o fundamento para todo o 

conhecimento teórico, assentavam na legislação do entendimento. O conceito 

de liberdade, que continha a priori o fundamento para todas as prescrições 



 

33 
 

práticas sensivelmente incondicionadas, assentava na legislação da razão. Por 

isso ambas as faculdades, para além do fato de, segundo a forma lógica, 

poderem ser aplicadas a princípios, qualquer que possa ser a origem destes, 

possuem cada uma a sua própria legislação segundo o conteúdo, sobre a qual 

nenhuma outra (a priori) existe e por isso justifica a divisão da filosofia em 

teórica e prática. (AA V 176-177). 

 

A passagem acima é da III seção da segunda introdução à terceira Crítica 

intitulada “Da crítica da faculdade do juízo como meio de ligação das duas partes da 

Filosofia num todo” (AA V 176), ou seja, o meio de ligação entre as partes da filosofia 

ou entre os domínios teórico e prático da mesma se dá por meio da terceira Crítica.  

As faculdades do entendimento e da razão contêm princípios próprios e 

fundamentam as partes da filosofia na medida em que podem aplicar esses princípios 

segundo sua forma lógica. Se para a terceira parte for possível encontrar algum 

parentesco por analogia com as outras duas partes, será possível fundamentar seu 

exercício sob princípios que não servem nem ao uso teórico e nem ao uso prático. Por 

isso, à faculdade do juízo – sendo a terceira faculdade e intermediária entre essas outras 

duas – deve ser possível, pelo menos, fundamentar seu exercício sob princípios 

próprios, diferentes do uso teórico e prático da razão, mesmo sem fundamentar um 

domínio próprio de leis e sem estabelecer uma doutrina. A faculdade do juízo completa 

o quadro da divisão das faculdades de conhecimentos superiores ao ser o termo médio 

entre as outras duas faculdades, o entendimento e a razão. 

 

Na família das faculdades de conhecimento superiores existe ainda um termo 

médio entre o entendimento e a razão. Este é a faculdade do juízo, da qual se 

tem razões para supor, segundo a analogia, que também poderia precisamente 

conter em si a priori, se bem que não uma legislação própria, todavia um 

princípio próprio para procurar leis; em todo caso um princípio simplesmente 

subjetivo, o qual, mesmo que não lhe convenha um campo de objetos como 

seu domínio, pode todavia possuir um território próprio e uma certa 

característica deste, para o que precisamente só este princípio poderia ser 

válido. (AA V 177). 

 

Na Primeira Introdução, Kant mostra que a representação sistemática de nossas 

faculdades de conhecimento a priori por conceitos se encontra tripartida: primeiro, há a 

faculdade do conhecimento do universal, a do conhecimento das regras universais, a 

qual é regida pelo entendimento; como um termo médio entre essa e a terceira, há a 

faculdade da subsunção do particular sob o universal, tarefa realizada pelo juízo; e, por 

último, a faculdade de determinação do particular pelo universal através da derivação de 

princípios, a razão prática. Assim sendo, Kant pretende estabelecer o princípio a priori 
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da faculdade do juízo que possibilite tais articulações entre as faculdades. Para isso, na 

seção IV da segunda introdução, “Da faculdade do juízo como uma faculdade legislante 

a priori” (AA V 179), Kant começa definindo a faculdade do juízo, “A faculdade do 

juízo em geral é a faculdade de pensar o particular como contido no universal” (AA V 

179) e, na Primeira Introdução, a faculdade do juízo “não é meramente uma faculdade 

de subsumir o particular sob o universal (cujo conceito está dado), mas também, 

inversamente, de encontrar, para o particular, o universal” (AA XX 209-210). Uma 

característica importante da faculdade do juízo é, ao contrário do entendimento e da 

razão, respectivamente, a ausência de conceitos e ideias. O juízo é uma faculdade de 

conhecimento muito particular que, diferente das outras duas, não tem um domínio 

próprio, pois recebe conceitos de outra procedência que não ela mesma e apenas 

subsume tais conceitos. A faculdade do juízo tem a função de subsumir o particular sob 

o universal e é uma faculdade intermediária entre as outras duas. 

Há duas formas de juízo, como faculdade de julgar determinante e como 

faculdade de julgar reflexiva e o critério de distinção se encontra no modo como o 

particular e o universal se relacionam entre si. A primeira subordina o particular ao 

universal, a uma regra, a uma lei ou a um princípio, atua segundo leis do entendimento e 

ao subsumir o particular sob o universal encontra conceito. A faculdade de juízo 

determinante, sob leis transcendentais dadas pelo entendimento, não tem necessidade de 

buscar uma lei pra si mesma, ela somente subsume. “Se só o particular for dado, para o 

qual ela deve encontrar o universal, então a faculdade do juízo é simplesmente 

reflexiva” (AA V 179). A segunda não parte de conceitos e deve encontrar o universal 

quando apenas o particular for dado. Ao realizar essa tarefa, precisa pensar uma lei para 

si mesma; nisto consiste seu princípio subjetivo. Sendo sua condição não possuir um 

domínio de leis, seu princípio não é a aplicação de leis, mas o de procurar regras ou leis. 

Para exercer essa atividade, precisa pensar uma lei para si mesma para que seja sua 

regra de procedimento.  

 

A faculdade de juízo reflexiva, que tem obrigação de elevar-se do particular 

na natureza ao universal, necessita por isso de um princípio que ela não pode 

retirar da experiência, porque este precisamente deve fundamentar a unidade 

de todos os princípios empíricos sob princípios igualmente empíricos, mas 

superiores e por isso fundamentar a possibilidade de subordinação 

sistemática dos mesmos entre si. Por isso só a faculdade de juízo reflexiva 

pode ser a si mesma um tal princípio como lei e não retirá-lo de outro lugar 

(porque então seria a faculdade de juízo determinante). (AA V 180). 
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1.6. A faculdade de julgar reflexiva e seu princípio de unidade 

 

Kant precisa explicar como a faculdade de julgar reflexiva submete algo 

particular a uma determinação universalmente válida. Para que a faculdade do juízo 

encontre o universal do particular e amplie o conhecimento de leis empíricas da 

natureza - sem exceder o sistema – é necessária a suposição a priori da unidade. 

Representando um sistema de leis empíricas sob uma unidade, a faculdade do juízo 

pode buscar leis como é reivindicado pela sua própria definição. É muito importante 

ressaltar que o princípio de unidade é uma pressuposição, não tem caráter efetivo, 

apenas regulativo: não encontramos representação sensível de tal unidade do sistema de 

leis empíricas, ela é uma suposição da faculdade do juízo, que dá regra a si mesma e não 

à natureza, embora trata-se de uma sugestão retirada da própria natureza - que mostra 

uma organização em suas leis, mesmo não deixando evidente a unidade de seu sistema. 

A pressuposição da unidade é necessariamente admitida porque, caso contrário, não 

seria possível qualquer articulação entre os conhecimentos empíricos. 

Vejamos como Kant introduz a pressuposição de unidade na Primeira 

introdução e na segunda introdução à Crítica da faculdade do juízo, respectivamente:  

 

É uma pressuposição transcendental subjetivamente necessária que aquela 

inquietante disparidade sem limite de leis empíricas e aquela heterogeneidade 

de formas naturais não convêm à natureza, mas, pelo contrário, que esta, pela 

afinidade das leis particulares sob as mais universais, se qualifique a uma 

experiência, como sistema empírico. (AA XX 209) 

 

Como uma tal unidade tem de ser necessariamente pressuposta e admitida, 

pois de outro modo não existiria qualquer articulação completa de 

conhecimentos empíricos para um todo da experiência, na medida em que na 

verdade as leis da natureza universais sugerem uma tal articulação entre as 

coisa segundo o seu gênero, como coisas da natureza em geral, não de forma 

específica, como seres da natureza particulares, a faculdade do juízo terá de 

admitir a priori como princípio aquilo que é contingente para a compreensão 

humana nas leis da natureza particulares (empíricas) é mesmo assim para nós 

uma unidade legítima, não para ser sondada, mas pensável na ligação do seu 

múltiplo para um conteúdo de experiência em si possível. (AA V 183-184). 

 

Pressupomos que a natureza é organizada segundo uma unidade e tal 

pressuposição torna possível a faculdade do juízo progredir do particular ao universal 

ou, de outro modo, a faculdade de juízo reflexiva encontra o princípio de unidade das 

leis empíricas da natureza a partir da atividade - que lhe é própria - de procurar leis, o 

que torna possível a noção de sistema de leis empíricas da natureza. 
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1.7. O princípio de conformidade a fins como um princípio transcendental da 

faculdade do juízo 

 

Como vimos anteriormente, segundo o princípio de unidade, que é extraído da 

busca por leis pela faculdade do juízo reflexiva, a natureza é julgada como adequada à 

faculdade do juízo: a faculdade do juízo pressupõe uma analogia entre natureza e 

faculdade de conhecimento. Desse modo, fica garantida a noção de sistema de leis 

empíricas. O princípio que a terceira Crítica vai encontrar para a sistematização da 

natureza é o de conformidade a fins.  

No tópico intitulado “O princípio da conformidade a fins formal da natureza é 

um princípio transcendental da faculdade do juízo” (AA V 181), Kant acrescenta ao 

princípio da unidade a noção de conformidade a fins: a natureza produz suas formas de 

acordo com um sistema de leis empíricas e segundo uma finalidade. Como se a 

natureza, ao produzir objetos organizados, tivesse em vista um fim ou, de outro modo, 

procedendo sob a forma do “como se” como condição de sua possibilidade, a natureza é 

pensada como se fosse dotada de intencionalidade – mesmo que para nós não seja 

possível descortinar se a natureza efetivamente se propõe fins e quais são esses fins. 

Percebemos na natureza uma ordem, uma interação entre particulares organizados 

organicamente como se tivessem em vista um fim. 

O princípio de conformidade a fins da natureza é um princípio transcendental6 

da faculdade de julgar reflexiva - e apenas dela, ou seja, não é um princípio da 

faculdade de juízo determinante, pois esta somente subsume leis que lhes são dadas pelo 

entendimento -, isso quer dizer que é um princípio que representa a priori a condição 

universal sob a qual é possível conhecer. A ligação entre o predicado e o conceito é 

compreendida totalmente a priori e nada possui de empírico. 

 

O fato de o conceito de uma conformidade a fins da natureza pertencer a 

princípios transcendentais é bastante compreensível a partir das máximas da 

faculdade do juízo que são postas a priori como fundamento da investigação 

da natureza e que todavia a nada mais se reportam do que à possibilidade da 

experiência, por conseguinte do conhecimento da natureza, mas não 

simplesmente como natureza em geral e sim como natureza determinada por 

uma multiplicidade de leis particulares. (AA V 182). 

                                                           
6 Na segunda introdução à Crítica da faculdade do juízo, Kant diferencia os princípios transcendental e 

metafísico: “Um princípio transcendental é aquele pelo qual é representada a priori a condição universal, 

sob a qual apenas as coisas podem ser objetos do nosso conhecimento em geral. Em contrapartida, um 

princípio chama-se metafísico, se representa a priori a condição, sob a qual somente os objetos, cujo 

conceito tem de ser dado.” (AA V 181). 



 

37 
 

 

A faculdade do juízo reflexiva pensa a natureza segundo um princípio de 

conformidade a fins, isto significa que a reflexão procede segundo uma forma que 

possibilita uma experiência conectada sob fins que precede o conhecimento do objeto. 

Sem pressupor a conformidade a fins, não seria possível organizar a natureza segundo 

um sistema de leis empíricas e nenhuma investigação das mesmas seria possível 

considerando toda sua multiplicidade: a diversidade das leis empíricas é tão imensa que 

o entendimento não conseguiria encontrar uma ordem suscetível de conhecimento. 

Para progredir na experiência e obter conhecimento, a faculdade de julgar 

reflexiva tem um princípio a priori, que não é um princípio de conhecimento da 

natureza, mas um princípio unicamente subjetivo, pois não determina nada aos objetos 

da natureza, apenas tem função regulativa e dá regras para que eles possam ser pensados 

e, por isso, prescreve leis não à natureza mas a si mesmo. Kant denomina o princípio a 

priori da faculdade do juízo para a reflexão sobre a natureza de “especificação da 

natureza” (AA V 186): a noção de que a natureza especifica leis universais em formas 

diversas “segundo o princípio da conformidade a fins para a nossa faculdade de 

conhecimento” (AA V 186) (em gêneros e espécies de leis) e, por isso, ela seria 

favorável ao nosso conhecimento e adequada ao entendimento. Há uma concordância da 

conformidade a fins de um objeto com as nossas faculdades de conhecimento. Sem a 

atividade necessária de encontrar o universal para o particular e, por conseguinte, 

unidade para aquilo que é diverso de acordo com o princípio de conformidade a fins, 

não seria possível o conhecimento. 

 

Esta concordância da natureza com a nossa faculdade de conhecimento é 

pressuposta a priori pela faculdade do juízo em favor da sua reflexão sobre a 

mesma, segundo as suas leis empíricas, na medida em que o entendimento a 

reconhece ao mesmo tempo como contingente, e a faculdade do juízo 

simplesmente a atribui à natureza como conformidade a fins transcendental 

(em relação à faculdade de conhecimento do sujeito). É que, sem 

pressupormos isso, não teríamos qualquer ordem da natureza segundo leis 

empíricas e por conseguinte nenhum fio condutor para uma experiência e 

uma investigação das mesmas que funcione com estas segundo toda a sua 

multiplicidade. (AA V 185)7. 

                                                           
7 No artigo “Juízo e reflexão desde de um ponto de vista prático” (1995), Valério Rohden defende que os 

princípios de unidade e conformidade a fins do juízo reflexivo pressupõem a ideia do homem como um 

ser racional prático e, consequentemente, do homem como um fim para si mesmo. Isso significa que 

atribuir finalidade à natureza através do juízo reflexivo tem como “condição de possibilidade a concepção 

do homem” (ROHDEN, 1995, p. 50) como fim terminal. “Sem esta ideia, de ele ser próprio o seu fim e 

mais nenhum meio para um fim ulterior, a reflexão teleológica sobre a natureza não existiria. A 

concepção da conformidade a fins exterior, ou seja, a perspectiva da utilidade das coisas umas às outras 

como meios da vida, pressupõe um ser que é para si próprio fim da natureza. E o homem é um fim último 
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A faculdade do juízo pode fornecer distintos conceitos de conformidade a fins: 

a) como técnica da natureza para a faculdade de conhecimento, o que possibilita a 

adequação da natureza à classificação, unificação e sistematização de suas leis 

empíricas; b) a conformidade a fins como objetiva, que diz respeito a questões das 

teleologias da natureza e da moral e c) uma conformidade a fins estética, subjetiva, 

formal, adequada à formas da faculdade de julgar, na qual o fim não é estabelecido por 

um conceito,  como veremos no tópico seguinte. 

 

1.8. A faculdade do juízo estética 

 

Quando Kant afirma que a faculdade do juízo é o termo médio entre as 

faculdades do entendimento e da razão, ele se refere a uma família das faculdades de 

conhecimento superiores, que é uma divisão das faculdades da alma paralela ao quadro 

de faculdades do conhecimento: 

 

Na verdade, todas as faculdades ou capacidades da alma podem ser reduzidas 

àquelas três, que não se deixam, para além disso, deduzir de um princípio 

comum: a faculdade de conhecimento, o sentimento de prazer e desprazer e a 

faculdade de apetição. (AA V 177). 

 

Ao lado das faculdades da alma, compostas pelas faculdades de conhecer e de 

apetição ou da vontade, está a faculdade do sentimento de prazer e desprazer. Todas 

essas faculdades não podem ser reduzidas umas às outras e tem princípios próprios: à 

faculdade de conhecimento, o entendimento fornece leis a priori e a faculdade de 

apetição encontra sua legislação a priori na razão prática para determinar a si mesma, 

segundo o conceito de liberdade. O sentimento de prazer e desprazer é uma faculdade 

distinta da faculdade de conhecer e de apetição por ser uma faculdade específica que 

contém um próprio princípio a priori. A analogia da faculdade do sentimento de prazer 

e desprazer com as outras duas faculdades implica que a faculdade do juízo fornece um 

princípio a priori para o sentimento de prazer e desprazer uma vez que esta é o termo 

médio entre as faculdades de conhecimento e de apetição ou vontade.  

                                                                                                                                                                          
porque ele é capaz de conceber fins e transformar seu agregado, pela razão, num sistema de fins. Assim, a 

consideração teleológica da natureza não tem apenas o homem como fim dela, mas é, antes, a capacidade 

de o homem dar à sua vida um valor pelo que ele faz, e de fazê-lo conformemente a fins de uma maneira 

totalmente independente da natureza, que torna a própria natureza um fim.” (ROHDEN, 1995, p. 50) 
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Ora, entre a faculdade de conhecimento e a de apetição está o sentimento de 

prazer, assim como a faculdade do juízo está contida entre o entendimento e a 

razão. Por isso [...] é de supor que a faculdade do juízo, exatamente do 

mesmo modo, contenha por si um princípio a priori e, como a faculdade de 

apetição está necessariamente ligado o prazer ou o desprazer [...] produza do 

mesmo modo uma passagem da faculdade de conhecimento pura, isto é do 

domínio dos conceitos de natureza, para o domínio dos conceitos de 

liberdade, quando no uso lógico torna possível a passagem do entendimento 

para a razão. (AA V 178).  

 

 É possível uma ligação entre a faculdade do juízo e a faculdade do sentimento 

de prazer dado que ambas não dizem respeito aos conceitos dos objetos: a faculdade do 

juízo não pode gerar conceitos de objetos e a faculdade do sentimento de prazer se 

refere à receptividade de uma determinação do sujeito. Ou seja, a faculdade de prazer é 

uma faculdade de representação apenas subjetiva e o princípio da faculdade do juízo 

determina a faculdade do sentimento de prazer porque também é um princípio subjetivo.  

A base da determinação da faculdade de prazer é o princípio a priori de 

conformidade a fins da natureza com nossas faculdades de conhecimento. A satisfação 

da necessidade de representação da natureza como um sistema de leis empíricas que tem 

fins pode aparecer sob a forma de prazer. “A descoberta da possibilidade de união de 

duas ou de várias leis da natureza empíricas, sob o princípio que integre ambas, é razão 

para um prazer digno de nota, muitas vezes até de uma admiração sem fim” (AA V 

187). A conformidade a fins é formal e, como não produz conceito, não produz 

conhecimento, mas sua representação provoca prazer. Ao perceber na natureza uma 

unidade de regras conforme a fins, há admiração, porque a harmonia é percebida pela 

intuição como se a unidade conforme a fins fosse empírica. 

 
A realização de toda e qualquer intenção está ligada com o sentimento do 

prazer, e, sendo condição daquela primeira uma representação a priori – 

como aqui um princípio para a faculdade de juízo reflexiva em geral -, 

também o sentimento de prazer é determinado mediante um princípio a priori 

para todos. Na verdade isso acontece através da relação do objeto com a 

faculdade de conhecimento, sem que o conceito da conformidade a fins se 

relacione aqui minimamente com a faculdade de apetição, diferenciando-se 

por isso inteiramente de toda a conformidade a fins prática da natureza. (AA 

V 187). 

 

Se existem infinitas leis na natureza, e se o entendimento não tem capacidade de 

conhecer todas, então, a representação necessária da unidade da natureza é 

desconhecida e contingente. Quando a atividade da faculdade do juízo reflexiva 

pressupõe uma constância na natureza, e, depois, um sistema de leis, o entendimento 
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também tem necessidade de representar o sistema de leis empíricas sob o princípio de 

unidade. Só a faculdade do juízo pode fornecer tal princípio. O sentimento de prazer 

acontece quando a intenção do entendimento de representação da unidade da natureza 

empírica é satisfeita. A realização de uma intenção gera sentimento de prazer. O 

princípio a priori do sentimento de prazer é determinado pelo princípio de 

conformidade a fins formal da natureza e mediante a uma satisfação da intenção do 

entendimento de representação da unidade da natureza.  

 

Porém aquele elemento subjetivo numa representação que não pode de modo 

nenhum ser uma parte do conhecimento é o prazer ou desprazer, ligados 

àquela representação; na verdade, através dele nada conheço no objeto da 

representação, ainda que eles possam ser até o efeito de um conhecimento 

qualquer. Ora, a conformidade a fins de uma coisa, na medida em que é 

representada na percepção, também não é uma característica do próprio 

objeto (pois esta não pode ser percebida), ainda que possa ser deduzida a 

partir de um conhecimento das coisas. Por isso a conformidade a fins, que 

precede o conhecimento de um objeto, até mesmo sem pretender utilizar a 

sua representação para um conhecimento a não obstante estando 

imediatamente ligada àquela, é o elemento subjetivo da mesma, não podendo 

ser uma parte do conhecimento. Por isso o objeto só pode ser designado 

conforme a fins, porque a sua representação está imediatamente ligada ao 

sentimento do prazer; e esta representação é ela própria uma representação 

estética da conformidade a fins. (AA V 189). 

 

A única representação subjetiva que não efetiva conceito do objeto particular – 

quer dizer, que não produz conhecimento, distinguindo-se dos juízos cognitivos e, por 

isso, distinguindo-se do conhecimento - provoca o sentimento de prazer. Isso quer dizer 

que as representações subjetivas que não encontram conceitos e geram o sentimento de 

prazer são estéticas8. A faculdade do juízo reflexiva é estética quando o sentimento de 

prazer é uma representação subjetiva determinada por esta faculdade.  

Um juízo é estético quando não se fundamenta em conceito e não pode criar 

conceito. Nesse caso, o juízo é sobre a forma do objeto na reflexão sobre o mesmo, sem 

procurar conceito de tal particular, produz sentimento de prazer. Nessa representação, o 

prazer é julgado como necessariamente ligado à forma do objeto – pois o prazer tem que 

estar necessariamente conectado com o objeto. Se gera prazer em todos os sujeitos 

portadores das faculdades que apreendem a forma do objeto, então, a forma do objeto 

provoca prazer em todo sujeito que julga. O objeto de tal representação é nomeado belo 

e “a faculdade de julgar mediante um tal prazer (por conseguinte também 

universalmente válido) chama-se gosto.” (AA V 190). 

                                                           
8 Kant usa o adjetivo “estético” para se referir a algo intuitivo e sensível em oposição ao que é lógico, 

intelectual e discursivo. 
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A razão é que o fundamento para este prazer se encontra na condição 

universal, ainda que subjetiva, dos juízos reflexivos, ou seja, na concordância 

conforme a fins de um objeto (seja produto da natureza ou da arte) com a 

relação das faculdades de conhecimento entre si, as quais são exibidas para 

todo o conhecimento empírico (da faculdade de imaginação e do 

entendimento). O prazer está, por isso, no juízo de gosto verdadeiramente 

dependente de uma representação empírica e não pode estar ligado a priori a 

nenhum conceito. (AA V 191). 

 

Especificamente, Kant afirma que o prazer é resultado de um jogo que acontece 

entre nossas faculdades. A apreensão da forma do objeto provoca um jogo, que gera 

prazer, e o objeto é julgado como conforme a fins da faculdade de conhecimento. O 

jogo é sem conceito, por isso, não determina objetos, mas apenas o estado do sujeito 

que julga. As duas introduções à Crítica da faculdade do juízo já tratam brevemente dos 

procedimentos do jogo: as faculdades de conhecimento que jogam entre si são o 

entendimento e a imaginação. A imaginação é uma “faculdade das intuições a priori” 

(AA V 190) intermediária entre a sensibilidade e o entendimento, responsável pela 

síntese do múltiplo, dado na intuição, no processo de conhecimento. A sensibilidade 

apreende o objeto e o entendimento fornece categorias para aplicar à síntese da 

imaginação. Como na atividade do juízo reflexiva não há conceito, ela pensa o objeto 

apreendido sem passar pelo processo de compreensão (o entendimento não aplica 

conceitos). Desse modo, a atividade que resta à faculdade do juízo é o jogo entre as 

faculdades da imaginação e entendimento.  

 

E o prazer não pode mais do que exprimir a adequação desse objeto às 

faculdades de conhecimento que estão em jogo na faculdade de juízo 

reflexiva e por isso, na medida em que elas aí se encontram, exprime 

simplesmente uma subjetiva e formal conformidade a fins do objeto. (AA V 

189-190). 

 

No entanto, nas introduções à terceira Crítica Kant somente anuncia o jogo entre 

as faculdades de conhecimento. Dado que as faculdades de imaginação e entendimento 

são comuns a qualquer sujeito, do estado de harmonia das nossas faculdades pode ser 

extraído princípio a priori? Kant aprofunda sobre o que consiste o livre jogo entre as 

faculdades de conhecimento, aspecto fundamental de sua teoria estética, na “Analítica 

do belo”, como veremos adiante, no assunto do próximo capítulo. 
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2. A BELEZA E OS JUÍZOS ESTÉTICOS PUROS 

 

O assunto deste capítulo é a “Analítica do belo” (AA V 203), a dedução dos 

juízos estéticos puros e suas peculiaridades; partes que compõem o corpo da estética 

kantiana na terceira Crítica e fundamentais para nosso tema de análise. É preciso uma 

exposição do que Kant entende por beleza e como se dá o ajuizamento da mesma, para, 

no próximo capítulo, fazer a articulação dessa experiência com a moralidade e 

compreender como o belo simboliza esteticamente a liberdade.  

A “Analítica do belo” (AA V 203) retoma alguns pontos anunciados por Kant 

nas duas introduções à Crítica da faculdade do juízo, assunto do primeiro capítulo deste 

texto, e estabelece algumas características da experiência da beleza compostas por 

quatro momentos. O primeiro momento, segundo a qualidade, determina que o juízo de 

gosto é independente de qualquer interesse. O segundo, segundo sua quantidade, 

demonstra que a beleza é representada como objeto de uma complacência universal. O 

terceiro momento é segundo sua relação de fins e afirma que o fundamento da beleza é a 

forma da conformidade a fins na medida em que é sem a representação de um fim. Para 

finalizar a “Analítica do belo” (AA V 203), o quarto momento, segundo a modalidade 

da complacência, estabelece necessidade ao sentimento da beleza.  
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A dedução dos juízos estéticos puros e suas peculiaridades tratam da validade 

universal do juízo de gosto, com base nas características que compõem a “Analítica do 

belo”.   

A estética kantiana não diz respeito a nada do próprio objeto que julgamos belo, 

mas se ocupa com o sentimento subjetivo da beleza e com a validade do juízo de gosto, 

que é um juízo estético puro. Kant não extrai um conceito de beleza que diga respeito 

aos objetos, mas elabora uma teoria do gosto sobre o sentimento da beleza que 

independe de qualquer conhecimento. Por isso, a beleza tem autonomia. 

 

2.1. A “Analítica do belo” 

 

“Analítica do belo” encontra-se na primeira seção, “Analítica da faculdade de 

juízo estética”, da “Crítica da faculdade do juízo estética”, da Crítica da faculdade do 

juízo tem relevância histórica, filosófica e estética porque estabelece a autonomia da 

beleza face ao conhecimento e à moralidade. 

 

A sua singular abordagem dos problemas estéticos, sob a forma de “Crítica 

do juízo estético” ou “Crítica do juízo de gosto”, representa um marco 

decisivo na história do pensamento estético, o qual, se por um lado confirma 

e consagra o reconhecimento da natureza peculiar da experiência e 

sentimento estéticos e a respectiva irredutibilidade e autonomia frente à 

experiência científica e ética, por outro, assinala aquilo a que já se chamou a 

“viragem para a Estética”, ou seja, o reconhecimento da importância 

fundamental da experiência estética e até do primado da Arte, no sistema das 

realizações superiores do espírito, o que veio a ser protagonizado na cultura 

germânica pelos movimentos classicista, romântico e idealista de finais do 

século XVIII e começos do século XIX, com reflexos e efeitos directos ou 

diferidos por todo o espaço da cultura europeia oitocentista. O que ele faz é 

verdadeiramente o que se poderia chamar uma abordagem fenomenológica, 

dada sob a forma de uma análise da experiência estética - do juízo estético ou 

juízo de gosto - no intuito de captar, interpretar e compreender o que nela 

está envolvido. Esse tipo de abordagem é o que Kant designa por “crítica” e, 

por isso, a meditação kantiana sobre os problemas estéticos dá-se como uma 

“Crítica do juízo estético” ou “crítica do gosto”. (SANTOS, 2010, p. 36). 

 

O que acontece quando julgamos belos o pôr do sol, uma flor ou uma pintura? O 

que algo que julgo belo causa em mim? O que está em jogo quando digo de algo “isto é 

belo”? Juízos estéticos a priori são possíveis?  

Kant responde essas questões na “Analítica do belo” e este é o assunto desse 

capítulo, para, posteriormente, compreendermos como a análise da beleza anuncia a 

moralidade no mundo sensível através da representação simbólica. 
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A teoria da beleza é dividida por Kant em quatro momentos e no subtítulo, “Do 

juízo de gosto, segundo a qualidade” (AA V 203), do primeiro momento da “Analítica 

do belo”, há uma nota que justifica a divisão: 

 

A definição de gosto, tomada aqui por fundamento, é: a faculdade do 

julgamento do belo. Mas o que é requerido para denominar belo um objeto, 

isso a análise dos juízos do gosto tem de descobrir. Os momentos, a que esse 

Juízo atende em sua reflexão, eu os procurei tomando por guia as funções 

lógicas de julgar (pois no juízo de gosto está sempre contida ainda uma 

referência ao entendimento). Tomei primeiramente em consideração os da 

qualidade porque são estes que o juízo estético sobre o belo leva em conta 

primeiramente. (AA V 203). 

 

O procedimento de análise do belo é dividido em momentos de acordo com a 

função lógica do juízo que diz respeito aos quatro grupos das categorias transcendentais 

do entendimento apresentadas na Crítica da razão pura: são quatro conjuntos, 

compostos cada um por três conceitos. Os grupos de conceitos do entendimento são: 

quantidade, qualidade, relação e modalidade9.  

2.2. O primeiro momento  

 

Para Kant, a experiência estética é precisamente uma vivência do sujeito: é uma 

experiência “cujo fundamento de determinação não pode ser outro do que subjetivo” 

(AA V 203) – a experiência estética como radicalmente subjetiva é um dos sentidos 

originais que o filósofo dá à noção de estética. No primeiro parágrafo, “O juízo de gosto 

é estético” (AA V 203), da “Analítica do belo” (AA V 203), Kant afirma que o adjetivo 

“estético” não diz respeito aos objetos, isto é, não é uma determinação do objeto, mas 

do sujeito e designa o modo com que o sujeito é afetado quando contempla algo. Para a 

distinção de algo belo do que não é belo, referimos à representação, que é a forma como 

o objeto é apreendido, ao sentimento do sujeito.  

                                                           
9 Kant divide e identifica os momentos da beleza segundo esse grupo de conceitos sob a justificativa de 

que o gosto tem referência ao entendimento. Entretanto, como o entendimento não determina conceito 

nos juízos estéticos e o juízo de gosto é reflexivo, não determinante, a divisão da analítica do belo 

segundo a tábua das categorias do entendimento tem sido assunto de comentadores. Em Kant and the 

experience of freedom: essays on aesthetics and morality (1996), Paul Guyer diz que as funções lógicas 

não são aplicadas ao juízo de gosto da maneira que é utilizada na Crítica da razão pura (GUYER, 1996, 

p. 202). Em Kant and the Claims of taste (1997), Guyer sugere que o termo “momento” seja 

compreendido sob o aspecto prático do juízo de gosto (GUYER, 1997, p. 117). Considerando os 

“momentos” como o processo de experiência que constitui o julgamento do sujeito e seguindo a divisão 

da Crítica da faculdade do juízo, a exposição da análise da beleza deste trabalho será dividida em quatro 

momentos. 
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No caso da vivência da beleza, o entendimento não determina conceito do objeto 

e o que resta da representação é a forma do objeto apreendida pela faculdade de 

imaginação. Por conseguinte, o juízo de gosto se distingue do juízo de conhecimento – 

não é lógico, mas estético – ao fundar uma faculdade particular de julgamento que não 

designa nada no objeto e, por isso, não contribui para o conhecimento.  

 

Dadas representações, em um juízo, podem ser empíricas (portanto estéticas); 

o juízo, porém, que é emitido através delas, é lógico, se simplesmente no 

juízo aquelas são referidas ao objeto. Inversamente, porém, mesmo que as 

representações dadas fossem racionais, mas, em um juízo, fossem referidas 

meramente ao sujeito (a seu sentimento), elas seriam, nessa medida, sempre 

estéticas. (AA V 204). 

 

Não é estética qualquer representação empírica, porque também serve de matéria 

para os conceitos do entendimento no conhecimento do objeto. Ao mesmo tempo, a 

representação ser intelectual não impede que seja estética, pois, segundo o sentido que 

Kant dá ao termo estética, este diz sobre o modo como o sujeito é afetado. No juízo 

sobre a beleza, não há qualquer referência ao objeto, somente ao sujeito. Com isso não 

se quer dizer que pode haver experiência da beleza sem objeto, é preciso a 

representação do objeto para provocar sentimento de prazer. Portanto, a forma do objeto 

torna possível o sentimento do sujeito e o juízo de gosto é um juízo da forma do objeto. 

O primeiro momento da analítica do belo, segundo a qualidade, estabelece que o 

sentimento de prazer na beleza é desinteressado. Ou seja, o juízo de gosto não se funda 

sobre nenhum interesse. Kant começa o segundo parágrafo, intitulado “A complacência 

que determina o juízo de gosto é independente de todo interesse” (AA V 204), definindo 

o interesse como a “complacência que ligamos à representação da existência de um 

objeto. Por isso, um tal interesse sempre envolve ao mesmo tempo referência à 

faculdade da apetição” (AA V 204). A ligação do prazer com a representação da 

existência de um objeto chama-se interesse e diz respeito à faculdade de apetição – o 

juízo estético, como foi visto no capítulo anterior, é distinto da faculdade de apetição. O 

juízo sobre a beleza em que há um mínimo interesse não é um juízo de gosto puro. 

Sendo assim, o juízo de gosto independe da representação da existência do objeto e 

 

quer-se saber somente se esta simples representação do objeto em mim é 

acompanhada de complacência, por indiferente que sempre eu possa ser com 

respeito à existência do objeto dessa representação. (AA V 205).  
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Em todo o segundo parágrafo, Kant usa exemplos comparativos para distinguir a 

contemplação na representação da aprovação da existência do objeto do prazer 

desinteressado. Não sinto prazer no belo quando aprovo a existência de palácios 

suntuosos, porque a beleza é desinteressada: “não se tem de simpatizar minimamente 

com a existência da coisa, mas ser a esse respeito completamente indiferente para em 

matéria de gosto desempenhar o papel de juiz” (AA V 205). 

Ao distinguir o prazer interessado e o prazer desinteressado, Kant chama atenção 

para uma importante característica da sua teoria sobre o prazer: não há distintas espécies 

de prazer, mas somente uma. A diferença está unicamente no meio em que a faculdade 

de apetição escolhe para ocasionar o sentimento de prazer. A escolha de tal meio pelo 

qual o prazer será ocasionado define os modos de provocar prazer: o agradável, bom e 

belo. 

Sobre a complacência no agradável, Kant afirma: “é o que apraz aos sentidos na 

sensação” (AA V 205). O agradável causa prazer através da sensação, usada aqui para 

se referir à percepção de um objeto dos sentidos e o sentimento que causa. Em uma 

mesma representação podem existir duas espécies de sensações, a representação do 

objeto, que é objetiva, e o modo como o sujeito é afetado, que subjetiva. No caso do 

sentimento do agradável, as sensações objetiva e subjetiva, ou seja, a representação do 

objeto e a afetação do sujeito, estão em relação e, por isso, a “complacência no 

agradável é ligada a interesse” (AA V 205). “Ora, que meu juízo sobre um objeto, pelo 

qual o declaro agradável, expresse um interesse pelo mesmo, já resulta claro do fato que 

mediante sensação ela suscita um desejo de tal objeto” (AA V 206-207). 

Outro modo interessado de prazer é o bom, mediante a razão, pelo conceito. Há 

duas maneiras de representação do objeto ao conceito. Quando o conceito do objeto se 

refere a uma utilidade, e, por conseguinte, uma finalidade, provoca uma complacência 

denominada “bom para (útil)” (AA V 207). Quando a representação do objeto se refere 

a algo bom em si mesmo, que tem uma finalidade também em si, a complacência 

ocasionada é denominada “bom em si” (AA V 207). Neste último caso, a satisfação da 

realização efetiva de uma finalidade pela faculdade de apetição provoca complacência 

de natureza livre, não utilitária. Em ambos os casos a complacência está ligada a 

existência de um objeto ou de uma ação e, por isso, a complacência no bom, como meio 

ou como fim, é interessada. Nas palavras de Kant, nos dois casos estão contidos “o 

conceito de um fim; portanto a relação da razão ao (pelo menos possível) querer, 
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consequentemente uma complacência da existência de um objeto ou de uma ação, isto é, 

um interesse qualquer” (AA V 207).  

Para algo ser considerado bom, é preciso um conceito do mesmo porque é 

necessário saber o que o objeto deve ser. No caso da complacência na beleza, não é 

preciso determinar conceito; ela depende apenas da reflexão sobre o objeto.  

 

O juízo de gosto é meramente contemplativo, isto é, um juízo que, indiferente 

em relação à existência do objeto, só considera sua natureza em comparação 

com o sentimento de prazer e desprazer. (AA V 209).  

 

Dessa forma, distingue-se, também, a beleza do agradável, que apraz aos 

sentidos na sensação, interessado na existência do objeto.  

Ao diferenciar os três modos de complacência - o agradável, o belo e o bom - 

Kant chama atenção para uma confusão possível, a de afirmar que o agradável, por 

causar complacência, é em si mesmo bom e, por consequência, tomar o agradável e o 

bom como uma mesma coisa. Apesar do fato de que ambos são complacências 

interessadas na existência do objeto e se referem à uma mesma faculdade - a faculdade 

de apetição - de modo algum podem ser confundidos como conceitos equivalentes.  

O bem moral é objeto da vontade, da faculdade de apetição determinada pela 

razão. “O agradável, visto que como tal representa o objeto meramente em referência ao 

sentido, precisa ser primeiro submetido pelo conceito de fim a princípios da razão, para 

que se o denomine bom, como objeto da vontade” (AA V 208). O agradável e o bom 

são dois modos específicos e peculiares de complacência. Em relação ao bom, pode-se 

perguntar se ele apraz mediatamente ou imediatamente; o bom como útil apraz 

mediatamente e o bom em si apraz imediatamente; do agradável, diz-se que apraz 

imediatamente. Kant usa vários exemplos para mostrar que, mesmo nas conversas 

cotidianas mais comuns, há distinção entre o agradável e o bom. Diante de uma refeição 

saborosa, dizemos, sem hesitar, que é agradável; a comida agrada aos sentidos 

imediatamente, mas não dizemos que é bom. 

 

O agradável, o belo, o bom designam, portanto, três relações diversas das 

representações ao sentimento de prazer e desprazer, com referência ao qual 

distinguimos entre si objetos ou modos de representação. Também não são 

idênticas as expressões que convêm a cada um e com as quais se designa a 

complacência nos mesmos.  Agradável chama-se para alguém aquilo que o 

deleita; belo, aquilo que meramente o apraz; bom, aquilo que é estimado, 

aprovado, isto é, onde é posto por ele um valor objetivo. (AA V 209-210). 
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No quinto parágrafo, final do primeiro momento da “Analítica do belo”, 

“Comparação dos três modos especificamente diversos de complacência” (AA V 209), 

Kant afirma que de todos os modos de complacência, o do gosto pelo belo é o único 

desinteressado e livre, “pois nenhum interesse, quer o dos sentidos, quer o da razão, 

arranca aplauso” (AA V 210). Por isso, continua Kant, introduzindo mais um elemento 

importante, “poder-se-ia dizer da complacência que ela, nos três casos mencionados, 

refere-se a inclinação ou favor ou respeito” (AA V 210). Inclinação é o que exige 

prazer. O sentimento de respeito é associado a um sentimento pela lei moral. No caso do 

prazer na beleza, por ser uma complacência desinteressada e livre da inclinação e da 

vontade, pode-se dizer que o sentimento é um favor da natureza. Como foi visto no 

capítulo anterior, o princípio da faculdade do juízo reflexiva é o da conformidade a fins 

da natureza e tal princípio é subjetivo. No primeiro momento, Kant define o prazer do 

juízo de gosto como desinteressado, ou seja, não tenho interesse na existência do objeto, 

nem na efetividade do conceito. Ao acrescentar a isso que o sentimento de prazer é um 

favor da natureza para nossa faculdade de conhecimento, ela é julgada como se fosse 

final a nós.  

Kant conclui o primeiro momento com uma breve explicação - que ele insere 

similarmente ao final dos demais momentos. “Gosto é a faculdade de ajuizamento de 

um objeto ou de um modo de representação mediante uma complacência ou 

descomplacência independente de todo interesse” (AA V 211). Assim, pode-se afirmar 

que o primeiro momento do juízo de gosto afirma a experiência da beleza como um 

prazer desinteressado, considerando-a como um favor da natureza para nossas 

faculdades. 

 

2.3. O segundo momento 

 

A afirmação que introduz o sexto parágrafo da Crítica da faculdade do juízo, “O 

belo é o que é representado sem conceitos como objeto de uma complacência universal” 

(AA V 211), diz respeito a universalidade estética e subjetiva que a complacência da 

beleza reivindica e constitui o segundo momento do juízo de gosto, segundo sua 

quantidade. 

Por universalidade estética entende-se que o sentimento de prazer provocado 

pelo objeto que julgamos belo deverá acontecer em todos os que submeterem o gosto a 

ele. Uma explicação de porquê é possível uma universalidade subjetiva pode ser 
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inferida da anterior, a saber, o objeto da complacência da beleza ser independente de 

interesse. Dado que a) a complacência da beleza é independente de todo interesse e o 

sujeito não pode ajuizar de outro modo; b) a complacência não se funda sobre qualquer 

inclinação ou desejo; c) ao julgar, o sujeito se sente livre e d) não há qualquer condição 

particular que pode ser fundamento de tal complacência; pode-se “pretender de qualquer 

um uma complacência semelhante” (AA V 211). É um fundamento para pressupor 

universalidade do sentimento de complacência o fato de que, ao julgar um objeto belo, o 

sujeito o faz livre de interesses e inclinações. A universalidade é reivindicada porque, 

uma vez que o juízo de gosto não envolve interesse, ele pode ser válido para qualquer 

um. 

Por complacência universal não se quer dizer que a beleza é uma qualidade do 

objeto e seu juízo lógico, pois isso constituiria conhecimento do objeto através de 

conceitos. A universalidade não pode ser através de conceitos porque o juízo de gosto é 

estético e não lógico, ou seja, sem conceito. O juízo de gosto não é lógico, mas possui 

semelhança com este; ambos subsumem objetos particulares a conceitos universais 

(sendo que no caso do juízo estético puro trata-se de um conceito indeterminado) e, por 

isso, pode-se pressupor validade para todos.  

 

Tem-se de atribuir ao juízo de gosto, com a consciência da separação nele de 

todo interesse, uma reivindicação de validade para qualquer um, sem 

universalidade fundada sobre objetos, isto é, uma reivindicação de 

universalidade subjetiva tem de estar ligada a esse juízo. (AA V 212). 

 

Dessa forma, Kant inaugura em sua teoria sobre a beleza uma peculiar espécie 

de universalidade, que não é lógica, mas estética e de quantidade somente subjetiva. 

 

Ora, aqui se deve notar, antes de tudo, que uma universalidade que não se 

baseia em comentos de objetos (ainda que somente empíricos) não é 

absolutamente lógica, mas estética, isto é, não contém nenhuma quantidade 

objetiva do juízo, mas somente uma subjetiva, para a qual também utilizo a 

expressão validade comum, a qual designa a validade não da referência de 

uma representação à faculdade de conhecimento, mas ao sentimento de 

prazer e desprazer para cada sujeito. (AA V 214). 

 

A universalidade estética tem validade comum porque o sujeito tem a mesma 

constituição subjetiva com referência à representação do objeto. Dessa forma, a 

universalidade estética é denominada subjetiva.  

A universalidade subjetiva pode reivindicar objetividade dado que um juízo 

objetivamente válido também é subjetivo. Quando um conceito é válido para todos os 
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que representam o objeto dado através do conceito, o objeto que tem validade lógica 

universal também tem validade universal subjetiva. A diferença desse caso de validade 

universal objetiva e ao mesmo tempo subjetiva para a validade subjetiva dos juízos 

estéticos é que, no segundo caso, não há qualquer atribuição do predicado beleza ao 

conceito do objeto. E como não há conceito, não é possível deduzir validade universal 

lógica. “Quando se julgam objetos simplesmente segundo conceitos, toda a 

representação da beleza é perdida.” (AA V 215).  

O juízo estético não anuncia universalidade a respeito do objeto pois não se 

refere ao objeto e, por conseguinte, não o conceitua. Entretanto, tem universalidade 

subjetiva porque o estado do sujeito ao representar esteticamente o objeto é o mesmo 

para todos. A universalidade estética “não conecta o predicado da beleza ao conceito do 

objeto, considerado em sua inteira esfera lógica, e no entanto estende o mesmo sobre a 

esfera inteira dos que julgam.” (AA V 215). 

O juízo do belo é singular do ponto de vista da quantidade lógica pois se trata de 

um ajuizamento que se refere necessariamente e imediatamente ao sentimento. Ou seja, 

a forma singular do juízo provoca prazer e é válida para qualquer um. 

 

Não pode haver tampouco uma regra segundo a qual alguém devesse ser 

coagido a reconhecer algo como belo. Se um vestido é belo, se uma casa e 

uma flor são belas, disso a gente não deixa seu juízo persuadir-se por 

nenhuma razão ou princípio. A gente quer submeter o objeto aos seus 

próprios olhos, como se sua complacência dependesse da sensação; e, 

contudo, se a gente então chama o objeto de belo, crê ter em seu favor uma 

voz universal e reivindica a adesão de qualquer um, já que do contrário cada 

sensação privada decidiria só e unicamente para o observador e sua 

complacência. (AA V 215-216). 

 

O fundamento da validade subjetiva e universal é o que Kant chama, no nono 

parágrafo, de “chave da crítica do gosto” (AA V 216). O ponto chave parte de uma 

indagação posta no título do referido parágrafo: “Investigação da questão, se no juízo de 

gosto o sentimento de prazer precede o ajuizamento do objeto ou se este ajuizamento 

precede o prazer” (AA V 216).  

Se o sentimento de prazer precedesse o ajuizamento do belo, haveria uma 

contradição em tal procedimento: o prazer seria apenas agrado na sensação e, pela 

própria natureza do agrado, não seria possível validade universal. Então, Kant conclui 

para a questão posta no título do parágrafo que o ajuizamento precede o prazer, pois “é 

a universal capacidade de comunicação de estado de ânimo na representação dada que, 
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como condição subjetiva do juízo de gosto, tem de jazer como fundamento do mesmo e 

ter como consequência o prazer no objeto” (AA V 217). 

Conhecimento e representação, dado que se trata de um conteúdo válido a todos 

e que a validade é comprovada pela transmissão do conhecimento por demonstração de 

conceitos através da faculdade de representação, podem ser comunicados 

universalmente. Sendo assim, o estado do sujeito na representação do conhecimento 

também é comunicável. Se o conhecimento é universalmente comunicável, o estado de 

ânimo do conhecimento também o é. Diante disso, Kant afirma que uma representação 

simples pode ser similarmente comunicada. No caso do juízo da beleza, a representação 

pode ser entendida como representação da forma do objeto, mesmo que esse seja sem 

conceito do objeto. Portanto, no juízo de gosto ocorre a mesma operação das faculdades 

na determinação de conceitos mesmo que não haja demonstração de conceitos. As 

faculdades de representação, as mesmas usadas no processo de conhecimento, estão em 

relação recíproca.  

 

Ora, se o fundamento determinante do juízo sobre essa comunicabilidade 

universal da representação deve ser pensado apenas subjetivamente, ou seja, 

sem um conceito do objeto, então ele não pode ser nenhum outro senão o 

estado de ânimo, que é encontrado na relação recíproca das faculdades de 

representação, na medida em que elas referem uma representação dada ao 

conhecimento em geral. (AA V 217). 

 

No juízo de gosto, a relação recíproca das faculdades não determina conceito do 

objeto e, por isso, não as limita a uma regra de procedimento como no conhecimento. 

Portanto, a comunicabilidade da beleza reside na relação livre das faculdades de 

conhecimento, que Kant nomeia de “livre jogo” (AA V 217). As faculdades de 

representação são as faculdades da imaginação e do entendimento. Para produzir 

conhecimento, diante de uma representação a faculdade de imaginação faz a síntese do 

múltiplo da intuição e a faculdade do entendimento unifica as representações. De 

maneira similar, no estado de um livre jogo entre as faculdades de conhecimento em 

uma representação também há comunicação universal. São comunicados 

universalmente através das faculdades de imaginação e entendimento tanto o 

conhecimento do objeto quanto sua forma. Dado que o conhecimento é comunicável, o 

livre jogo entre essas faculdades não é senão a condição subjetiva do conhecimento sem 

determinar conceitos e, por isso, o juízo de gosto pode ser universalmente comunicado. 
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A comunicabilidade universal subjetiva do modo de representação em um 

juízo de gosto, visto que ela deve ocorrer sem pressupor um conceito 

determinado, não pode ser outra coisa senão o estado de ânimo no jogo livre 

da faculdade da imaginação e do entendimento (na medida em que 

concordam entre si, como é requerido para um conhecimento em geral), 

enquanto somos conscientes de que esta relação subjetiva, conveniente ao 

conhecimento em geral, tem de valer também para todos e consequentemente 

ser universalmente comunicável, como o é cada conhecimento determinado, 

que, pois, sempre se baseia naquela relação como condição subjetiva. (AA V 

217-218). 

 

O jogo livre entre as faculdades de conhecimento é a chave da crítica do gosto 

ao proporcionar o sentimento de prazer na vivência da beleza e fundamentar a 

universalidade desse sentimento.  

Sobre o caráter de universalidade da beleza, Kant faz uma comparação, assim 

como no primeiro momento, com o agradável e o bom. Com respeito ao agradável, sua 

complacência não é universal pois se funda em um sentimento que é limitado a uma 

pessoa. Ou seja, o que é dito sobre o agradável é derivado dos sentidos de cada pessoa. 

O exemplo que Kant usa de coisas agradáveis são vinhos, cores, instrumentos musicais 

etc. De todos eles deve-se dizer “me é agradável” e não “é agradável”. Quanto ao bom, 

os juízos reivindicam validade para qualquer um, pois o que é bom o deve ser para 

todos, ou seja, é universal. O bom é representado unicamente por um conceito como 

objeto de complacência universal. 

A explicação do belo inferida ao final do segundo momento segundo a 

quantidade é: “o belo é o que apraz universalmente sem conceito” (AA V 219). O prazer 

na beleza não envolve nenhum interesse e a consciência desse prazer afirma que ele 

possui as mesmas condições universais de comunicação que o conhecimento, mesmo 

que seja sem conceito. A validade subjetiva e universal do prazer se funda sobre a 

universalidade das condições subjetivas de ajuizar objetos. 

 

2.4. O terceiro momento 

 

A concepção kantiana do juízo de gosto exige que ele obedeça a determinados 

requisitos: que ele seja desinteressado, pelo que se diferencia do agradável e do bom; 

que a complacência não seja relacionada ao conceito do objeto; que o belo seja 

representado como objeto de uma complacência universal e que seu fundamento seja a 

forma da conformidade a fins de um objeto sem a representação de um fim. Esse último 

diz respeito ao terceiro momento do juízo de gosto e é segundo sua relação de fins. É 
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um ponto relevante porque permite identificar algo além do aspecto subjetivo do juízo 

de gosto e lhe conferir fundamento. 

Fim é, segundo determinações transcendentais – o que quer dizer que não 

pressupõe algo empírico -, “o objeto de um conceito, na medida em que este for 

considerado causa daquele [...]; e a causalidade de um conceito com respeito a seu 

objeto é a conformidade a fins” (AA V 219-220). Quanto ao conhecimento, podemos 

pensar a conformidade a fins como uma relação entre o conceito, como causa, e o 

objeto, como fim.  

Quando não se trata do conhecimento, da mesma forma é possível pensar a 

causalidade do próprio objeto quanto a sua forma ou existência. Nesse caso, pensamos o 

objeto como fruto de uma produção segundo um fim posto como sua causa – 

semelhante ao que acontece na produção de objetos artificiais, no qual o objeto é 

pensado segundo um fim efetivo, ou seja, sua causa é colocada em uma vontade. A 

vontade é definida como a atividade da faculdade de determinar fins e agir conforme a 

eles.  

No entanto, há uma possibilidade de pensar uma conformidade a fins sem tomar 

o objeto como um fim: a possibilidade de pensar uma conformidade a fins sem fim. 

 

Conforme a um fim, porém chama-se um objeto ou um estado de ânimo ou 

também uma ação ainda que sua possibilidade não pressuponha 

necessariamente a representação de um fim, simplesmente porque sua 

possibilidade somente pode ser explicada ou concebida por nós na medida 

em que admitimos como fundamento da mesma uma causalidade segundo 

fins, isto é, uma vontade que a tivesse ordenado desse modo segundo a 

representação de uma certa regra. A conformidade a fins pode, pois, ser sem 

fim, na medida em que não pomos as causas desta forma em uma vontade, e 

contudo somente podemos tornar compreensível a nós a explicação de sua 

possibilidade enquanto a deduzimos de uma vontade. Ora, não temos sempre 

necessidade de descortinar pela razão (segundo a sua possibilidade) aquilo 

que observamos. (AA V 220). 

 

Quando pensamos conforme a fins, é preciso colocar a vontade como causa. 

Entretanto, ao mesmo tempo, é possível pensar uma conformidade a fins que se refere a 

um estado de ânimo ou a uma ação, sem que tais objetos tenham representação de um 

fim. Nesse caso, é possível uma conformidade a fins sem uma vontade como causa. 

“Logo, podemos pelo menos observar uma conformidade a fins segundo a forma – 

mesmo que não lhe ponhamos como fundamento um fim – como matéria do nexus 

finalis – e notá-la em objetos, embora de nenhum outro modo senão por reflexão.” (AA 

V 220). 
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Adiante, Kant argumenta sobre o fundamento do juízo de gosto. Mesmo que o 

estado de ânimo do sujeito na representação de um objeto não tenha finalidade enquanto 

um fim efetivo, é possível observar uma conformidade a fins.  

No juízo de gosto, a finalidade é a relação da forma do objeto com o sentimento 

do sujeito. Relação similar à determinação de uma conformidade a fins no 

conhecimento. Por isso, Kant afirma que a 

 

simples forma da conformidade a fins na representação, pela qual o objeto 

nos é dado, pode,  na medida em que somos conscientes dela, constituir a 

complacência, que julgamos como comunicável universalmente sem 

conceito, o fundamento determinante do juízo de gosto. (AA V 221). 

 

A forma da conformidade a fins apenas supõe que o objeto tem finalidade, 

mesmo que não seja possível saber se o objeto tenha objetivo efetivo.  

A finalidade é a relação da intuição do objeto com nossas faculdades e no 

sentimento da beleza a forma de uma causalidade final está na relação harmônica entre 

as faculdades de imaginação e entendimento. Portanto, o belo satisfaz uma finalidade 

das faculdades, mesmo que não seja possível afirmar que o belo tenha efetivamente 

finalidade ou uma causalidade final.  

A relação que Kant estabelece é entre a conformidade a fins sem fim da beleza e 

a condição das nossas faculdades de conhecimento. No sentimento de beleza, não há 

finalidade efetiva, mas há a forma de uma causalidade final, ou seja, a ligação entre a 

forma do objeto e o sentimento de prazer é pensada conforme a fins. Lembre-se, como 

visto no capítulo anterior, que a forma do objeto é adequada à faculdade do sentimento 

de prazer e, por isso, o objeto belo é representado como ligado ao sentimento de prazer. 

Como não é possível conhecer a causa da finalidade, representamos a forma da 

conformidade a fins e, por isso, tal forma é uma conformidade a fins subjetiva. 

Em suma, a forma da conformidade a fins subjetiva e sua consequente aparência 

de finalidade, adequada à faculdade de sentimento de prazer, fundamenta o juízo de 

gosto: “O juízo de gosto não tem por fundamento senão a forma da conformidade a fins 

de um objeto (ou do seu modo de representação)” (AA V 221). 

Kant segue adiante com a argumentação e intitula o décimo segundo parágrafo 

com a afirmação de que “o juízo de gosto repousa sobre fundamentos a priori” (AA V 

221). O argumento inicial vai na direção de que não é possível uma conexão a priori 

entre sentimento de prazer, tomado como efeito, e sua representação, como causa; pois 



 

55 
 

consistiria em uma relação de causalidade que, por conseguinte, deveria poder ser 

conhecida a posteriori pela experiência.  

Na Crítica da razão prática, o sentimento de respeito foi deduzido a priori de 

conceitos morais e universais. Nesse caso, ultrapassar os limites da experiência foi 

possível pois se estabeleceu uma causalidade segundo liberdade que se afirma segundo 

uma qualidade suprassensível. O mesmo não pode ser feito quanto ao sentimento de 

prazer na beleza, porque o juízo de gosto não pode ser determinado por conceito. 

A conexão a priori entre o objeto e o sentimento do sujeito que fundamenta o 

juízo de gosto não pode ser entre a existência do objeto e o sujeito. Somente pode ser 

possível se for entre o jogo entre as faculdades de representação, que estão a priori no 

sujeito, e o sentimento de prazer. Mesmo que não seja possível deduzir a priori o 

fundamento do juízo de gosto da conexão do sentimento com o objeto, Kant elabora 

uma analogia: entre a relação a priori do sentimento de respeito e a lei moral e a relação 

do sentimento de prazer e jogo entre as faculdades. 

 

Ora, de modo semelhante se passa com o prazer no juízo estético: só que aqui 

ele é simplesmente contemplativo e sem produzir um interesse no objeto, 

enquanto no juízo moral, ao contrário, ele é prático. A consciência da 

conformidade a fins meramente formal no jogo das faculdades de 

conhecimento do sujeito em uma representação, pela qual um objeto é dado, 

é o próprio prazer, porque ela contém um fundamento determinante da 

atividade do sujeito com vistas à vivificação das faculdades de conhecimento 

do mesmo. (AA V 222). 

 

A determinação da vontade é o sentimento de prazer; de maneira similar, o jogo 

entre as faculdades é um sentimento de prazer. O sentimento de prazer na beleza é a 

consciência da referência do objeto julgado como belo à faculdade de conhecimento 

devido a experiência de beleza que o jogo entre as faculdades causa. Se temos 

consciência da causalidade através do sentimento de prazer, Kant afirma que o prazer 

“possui em si causalidade” (AA V 222); disso, ele deriva uma causalidade subjetiva do 

sentimento de prazer na beleza, que consiste em reproduzir-se e se manter nas nossas 

faculdades. O fundamento a priori do sentimento de prazer não é deduzido do conceito 

de causalidade, mas da causalidade a priori própria do sentimento de prazer. “Nós nos 

demoramos na contemplação do belo porque esta contemplação fortalece e reproduz a si 

própria” (AA V 222). 

Ainda no terceiro momento do juízo de gosto, Kant distingue os juízos estéticos 

em empíricos e puros, assim como os juízos teóricos ou lógicos. Os juízos estéticos 
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empíricos são os juízos dos sentidos e dizem respeito aos materiais. Os juízos estéticos 

puros são “unicamente autênticos juízos de gosto” (AA V 223) e somente são puros 

quando nenhuma complacência empírica se mistura ao seu fundamento de 

determinação. Kant exemplifica a divisão através da cor e do som: 

 

Uma simples cor – por exemplo, a cor da relva -, um simples som (à diferente 

do eco e do ruído), como porventura o de um violino, são em si <e 

isoladamente> declarados belos pela maioria das pessoas, se bem que ambos 

parecem ter por fundamento simplesmente a matéria das representações, a 

saber, pura e simplesmente a sensação, e por isso merecessem ser chamados 

somente agradáveis. Entretanto, ao mesmo tempo se observará que as 

sensações da cor como as do som somente se consideram no direito de valor 

como belas na medida em que ambas são puras, o que é uma determinação 

que já concerne à forma, e é também a única dessas representações que com 

certeza pode comunicar-se universalmente. (AA V 224). 

 

Ainda em sua elucidação através de exemplos (AA V 223), Kant chama atenção 

para a importância da forma para o fundamento do juízo de gosto: 

 

Na pintura, na escultura, enfim, em todas as artes plásticas; na arquitetura, na 

jardinagem, na medida em que são belas artes, o desenho é o essencial, no 

qual não é o que deleita na sensação, mas simplesmente o que apraz por sua 

forma, que constitui o fundamento de toda a disposição para o gosto. (AA V 

225). 

 

Roupas em estátuas ou molduras de quadros são exemplos do que Kant 

denomina ornamentos. É algo que não é parte integrante da representação do objeto, 

apenas parte externa que lhe é acrescido. Se o próprio ornamento não contém forma 

bela, chama-se adorno e não é a autêntica beleza. Assim com os ornamentos que não 

consistem em formas belas, o juízo de gosto puro independe de atrativo e comoção: 

“Um juízo de gosto, sobre o qual atrativo e comoção não têm nenhuma influência [...], e 

que, portanto, tem como fundamento de determinação simplesmente a conformidade a 

fins da forma é um juízo de gosto puro” (AA V 223). 

 

O fato de que a complacência em um objeto, em virtude da qual o chamamos 

de belo, não pode basear-se sobre a representação de sua utilidade pode 

concluir-se suficientemente dos dois capítulos anteriores; porque em tal caso 

ela não seria uma complacência imediata no objeto, a qual é condição 

essencial do juízo sobre a beleza. Mas uma conformidade a fins interna e 

objetiva, isto é, perfeição, já se aproxima mais do predicado da beleza e, por 

isso, foi tomada também por filósofos ilustres – todavia com o complemento 

quando ela for pensada confusamente10– como idêntica à beleza. É de 

                                                           
10 Na nota 34, da edição da Cambridge University Press, da tradução da Crítica da faculdade do juízo 

(2000) para a língua inglesa, os editores afirmam que “por filósofos ilustres – todavia com o 
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máxima importância decidir em uma crítica do gosto se também a beleza 

pode efetivamente dissolver-se no conceito de perfeição. (AA V 226-227). 

 

A partir dessa questão pertinente, Kant nomeia o parágrafo 15 do “Analítica do 

belo” da terceira Crítica com a afirmação de que o “juízo de gosto é totalmente 

independente do conceito de perfeição” (AA V 226).  

Dado que o fim pode ser definido como o conceito que fundamenta a 

possibilidade de um objeto; em uma representação de uma conformidade a fins objetiva, 

o conceito precede o que a coisa deve ser. A “perfeição quantitativa” (AA V 227) é 

tomada por Kant como um conceito de grandeza que precede o que algo deve ser. 

Contrariamente, a forma de algo que julgo belo não pode ser precedida pelo conceito de 

perfeição, caso contrário, teríamos uma contradição, porque o juízo de gosto, como um 

juízo estético11, tem fundamento subjetivo que não pode ser nenhum conceito, nem o 

conceito de um fim determinado. A conformidade a fins objetiva só se dá pelo conceito. 

O fundamento da beleza, pelo contrário, é uma conformidade a fins formal, ou, uma 

conformidade a fins sem fim. Por isso, independe da representação do bom, porque esse 

pressupõe conformidade a fins objetiva. “Logo, através da beleza como uma 

conformidade a fins subjetiva formal, de modo nenhum é pensada uma perfeição do 

objeto, como pretensamente formal, e contudo uma conformidade a fins objetiva” (AA 

V 228). 

Como o fundamento da beleza não pode ser qualquer conceito, mais adiante, no 

“§ 17. Do ideal da beleza” (AA V 231), Kant afirma que o belo não pode ser definido 

por um conceito, mas somente pelo sentimento. Isso quer dizer que cada um tem que 

ajuizar por si o objeto de gosto e que tal ajuizamento é o mesmo em qualquer um – o 

que Kant define por ideal da beleza.  

 

                                                                                                                                                                          
complemento quando ela for pensada confusamente” (AA V 227) Kant se refere à teoria estética 

racionalista da escola de Wolff, que teria definido a beleza como uma perfeição apreendida através dos 

sentidos, na qual sua representação sensorial é definida como uma percepção clara, mas confusa 

(GUYER; MATHEWS, 2000, p. 370-371). 
11 Ainda no parágrafo 15, Kant define o “juízo estético” (AA V 228): um juízo é estético quando seu 

fundamento de determinação é o sentimento originado do jogo unânime das faculdades do ânimo. 

“Contrariamente, se se quisesse denominar estéticos conceitos confusos e o juízo objetivo que aquela 

unanimidade tem por fundamento, ter-se-ia um entendimento que julga sensivelmente, ou um sentido que 

representaria seus objetos mediante conceitos, o que se contradiz [...]. Conquanto ao juízo de gosto, como 

juízo estético também pertença o entendimento (como a todos os juízos), ele contudo pertence ao mesmo, 

não como faculdade do conhecimento de um objeto, mas como faculdade da determinação do juízo e de 

sua representação (sem conceito) segundo a relação da mesma ao sujeito e seu sentimento interno, e, na 

verdade, na medida em que este juízo é possível segundo uma regra universal.” (AA V 228-229).  
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Não pode haver nenhuma regra de gosto objetiva que determine através de 

conceitos o que seja belo. Pois todo o juízo proveniente desta fonte é estético; 

isto é, o sentimento do sujeito, e não o conceito de um objeto, é seu 

fundamento determinante. Procurar um princípio do gosto, que forneça o 

critério universal do belo através de conceito determinados, é um esforço 

infrutífero, porque o que é procuro é impossível e em si mesmo contraditório. 

(AA V 231). 

 

Ao analisar os modos diferentes de causas da beleza conforme a conceitos, Kant 

estabelece a distinção do belo em duas outras espécies: a) em beleza livre, que 

independe de qualquer conceito que dita o que o objeto deve ser; e b) a beleza aderente 

em que há pressuposição de conceito, que pode ser, por exemplo, o de perfeição do 

objeto. 

“Flores são belezas naturais livres” (AA V 229), assim como os pássaros e o 

mar, pois aprazem livremente ao não serem objetos determinados por conceitos segundo 

fins. Um botânico, explica Kant, que sabe o que uma flor deve ser e conhece 

especificações da planta, ao julgar através do gosto não o faz considerando tal 

conhecimento. Portanto, a perfeição e a conformidade a fins interna – no caso da flor 

diz respeito ao fim da natureza – não são fundamentos do juízo de gosto. Caso 

contrário, Kant atenta-nos para a contradição que geraria envolver conceitos no livre 

jogo entre imaginação e entendimento: 

 

No ajuizamento de uma beleza livre (segundo a mera forma), o juízo de gosto 

é puro. Não é pressuposto nenhum conceito de qualquer fim, para o qual o 

múltiplo deva servir ao objeto dado e o qual este último deva representar, 

mediante o que unicamente seria limitada a liberdade da faculdade da 

imaginação, que na observação da figura por assim dizer joga. (AA V 230). 

 

Em contraposição à beleza livre, uma igreja, um palácio ou uma casa, ao 

pressuporem um conceito que diz o que o objeto deve ser e, por isso, serem fundadas 

sobre um conceito de um fim, não são exemplos de um juízo de gosto puro e livre. Kant 

nomeia esse caso de “beleza simplesmente aderente” (AA V 229). “Através desta 

distinção, pode-se dissipar muita dissensão dos juízos do gosto sobre a beleza, enquanto 

se lhes mostra que um considera a beleza livre e o outro, a beleza aderente; o primeiro 

profere um juízo de gosto puro e o segundo, um juízo de gosto aplicado” (AA V 231). 

Para finalizar este terceiro momento, Kant define a própria beleza: “Beleza é a 

forma da conformidade a fins de um objeto, na medida em que ela é percebida nele sem 

representação de um fim.” (AA V 236).  
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Em suma, seguindo o processo do juízo de gosto nos três momentos do mesmo 

visto até aqui, podemos afirmar que há experiência da beleza quando vivenciamos um 

prazer livre de qualquer interesse, através do jogo entre nossas faculdades de 

conhecimento e que tal prazer tem a forma de uma finalidade, a de manter esse estado 

de ânimo em nossas faculdades.  

 

2.5. O quarto momento 

 

O quarto momento do juízo de gosto inicia esclarecendo no que consiste a 

modalidade da complacência no objeto retomando os tipos de complacência. De cada 

representação, é possível produzir determinado prazer. O agradável efetivamente produz 

prazer. O belo, ao contrário, “se pensa que ele tenha uma referência necessária à 

complacência” (AA V 236). Isso quer dizer que o objeto que é julgado como belo 

necessariamente produz prazer em quem o contempla. É uma exigência da experiência 

da beleza que o objeto não pode imitar o sentimento dos outros, mas deve ser uma 

atividade própria do sujeito.  

A necessidade do sentimento da beleza não é objetiva, teórica e conhecida a 

priori - pois se trata de um juízo estético e não um juízo de conhecimento -, nem 

tampouco prática – não é determinada através de um conceito de vontade racional pura. 

A necessidade pensada no juízo estético é de caráter denominado “exemplar” (AA V 

237).  

 

Como necessidade que é pensada em um juízo estético, ela só pode ser 

denominada exemplar, isto é, uma necessidade do assentimento de todos a 

um juízo que é considerado como exemplo de uma regra universal que não se 

pode indicar [...]. Muito menos pode ela ser inferida da generalidade da 

experiência (de uma unanimidade geral dos juízos sobre a beleza de um certo 

objeto). Pois, não só pelo fato de que a experiência dificilmente conseguiria 

documentários suficientemente numerosos, nenhum conceito de necessidade 

pode fundamentar-se sobre juízos empíricos. (AA V 237). 

 

Do mesmo modo que a forma da finalidade de um objeto belo, sua necessidade 

só pode ser percebida – e não diz respeito a um conceito de necessidade que se funda 

sobre juízos empíricos, caso contrário não seria a priori. Ao mesmo tempo, o juízo de 

gosto se dispõe igualmente a todo sujeito, dessa forma, o objeto belo é exemplo de uma 

regra universal, mas que não pode ser indicada senão por meio da exemplificação. Por 

isso, Kant anuncia a necessidade do juízo de gosto sob a forma de dever: “quem declara 
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algo belo quer que qualquer um deva aprovar o objeto em apreço e igualmente declará-

lo belo” (AA V 237). Se o dever resulta no cumprimento de regras, e se a necessidade 

do gosto é segundo a forma do dever, o juízo de gosto deve fundamentar-se de acordo 

com uma regra de ajuizamento, mesmo que ela só possa ser dada através do exemplo e 

da experiência.  

“A condição da necessidade que um juízo de gosto pretende é a ideia de um 

sentido comum” (AA V 237) e nisso consiste o fundamento comum a qualquer um da 

necessidade da ligação do objeto julgado como belo com o sentimento de prazer. 

“Sentido comum” (AA V 237) pode ser definido como um sentimento comum a 

qualquer sujeito que é submetido às mesmas condições. No caso da beleza, a condição 

em comum é o efeito do jogo entre a faculdade de imaginação e a faculdade de 

entendimento. O sentido comum, cujo princípio subjetivo é válido para todos, posto 

como fundamento do julgamento de um objeto, belo resulta na necessidade do 

sentimento de beleza. 

 

Conhecimentos e juízos, juntamente com a convicção que os acompanha, têm 

de poder comunicar-se universalmente; pois, do contrário, eles não 

alcançariam nenhuma concordância com o objeto; eles seriam em suma um 

jogo simplesmente subjetivo das faculdades de representação, precisamente 

como o ceticismo o reclama. (AA V 238). 

 

Se a disposição das faculdades de conhecimento, como condição de 

possibilidade de produção do conhecimento, tem que poder ser comunicada, então, 

também pode o estado de ânimo ser comunicável. Sem poder se comunicar 

universalmente, o conhecimento não poderia surgir. A partir da disposição de nossas 

faculdades de conhecimento, Kant deduz a ideia de sentido comum do juízo de gosto. 

Em um juízo teórico sobre um objeto, a atividade das faculdades tem como 

consequência a determinação de um conceito. Da mesma forma, em um juízo de gosto, 

a atividade das faculdades provocada pela contemplação da beleza resulta em 

sentimento de prazer. 

 

Em todos os juízos pelos quais declaramos algo belo não permitimos a 

ninguém ser de outra opinião, sem com isso fundarmos nosso juízo sobre 

conceitos, mas somente sobre nosso sentimento; o qual, pois, colocamos a 

fundamento, não como sentimento privado, mas como um sentimento 

comunitário. (AA V 239). 
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Por ser um juízo sob a forma de dever, o sentido comum não pode ter seu 

fundamento extraído da experiência. “Ele não diz que qualquer um irá concordar com 

nosso juízo, mas que deve concordar com ele” (AA V 239). Quando dizemos de um 

objeto que ele é belo, exigimos que todos os que contemplem tal objeto concordem que 

o objeto é belo. Portanto, o sentido comum tem validade exemplar e é simplesmente 

uma norma ideal pressuposta, e que, por ser uma regra para qualquer um, é uma ideia 

necessária para qualquer um, e, por isso, admitido como subjetivo e universal. Por 

norma ideal se quer dizer que o sentimento de prazer reivindica a ideia necessária de 

uma subjetividade universal. Por isso, é possível estabelecer o sentido comum como 

fundamento da necessidade do prazer na beleza, sem que seja uma regra retirada da 

experiência.  

Na explicação que Kant infere do quarto momento, ele conclui: “Belo é o que é 

conhecido sem conceito como objeto de uma complacência necessária.” (AA V 240). 

 

2.6. Observações sobre a “Analítica do belo” 

 

“Se se extrai o resultado das análises precedentes” (AA V 240), quer dizer, da 

primeira seção da analítica da Crítica da faculdade do juízo que corresponde ao que foi 

visto no segundo capítulo deste texto, “descobre-se que tudo decorre do conceito de 

gosto; que ele é uma faculdade de ajuizamento de um objeto em referência à livre 

conformidade a leis da faculdade da imaginação” (AA V 240). No juízo de gosto, a 

faculdade da imaginação tem liberdade, pois o jogo que ela protagoniza com a 

faculdade do entendimento é livre. Por isso, ela é tomada como produtiva e espontânea, 

isto é, tem a capacidade de produzir formas de intuições. 

Entretanto, a autonomia da faculdade da imaginação e, ao mesmo tempo, o fato 

de que ela é conforme a leis, resulta em uma contradição, pois tais leis são fornecidas 

pelo entendimento. Quando a faculdade da imaginação procede segundo leis 

determinadas, seu produto é formalmente determinado por conceitos. Nesse caso, não 

há complacência na beleza, mas no bom e na perfeição formal. Portanto, não há juízo de 

gosto e, também por isso, o juízo de gosto é conforme a leis sem lei: 

 

Unicamente uma conformidade a leis sem lei, e uma concordância subjetiva 

da faculdade da imaginação com o entendimento sem uma concordância 

objetiva, já que a representação é referida a um conceito determinado de um 

objeto, pode coexistir com a livre conformidade a leis do entendimento (a 
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qual também foi denominada conformidade a fins sem fim) e com a 

peculiaridade de um juízo de gosto. (AA V 241). 

 

Para concluir, o sentimento de prazer é possível porque o belo tem quatro 

características que Kant denomina momentos: qualidade, quantidade, relação e 

modalidade. O belo deve ser desinteressado e por isso é livre. Ele proporciona prazer no 

belo somente se for desinteressado e, por isso, o sentimento de prazer é universal. Ao 

não depender de inclinação ou conceito, o belo é sentido por todos igualmente e, ao 

mesmo tempo, como se trata de um sentimento, é subjetivo. O sentimento de prazer 

ocorre quando este agrada por si mesmo e não porque é útil, agradável ou bom. Se 

julgamos o objeto segundo critérios de desejo, utilidade da sua existência ou porque 

satisfaz algumas necessidades, esse objeto não pode causar prazer, pois não será belo e 

sim útil ou agradável, porque esses são juízos interessados. O belo é universalmente 

válido porque resulta de um prazer que a harmonia do jogo livre entre a imaginação e o 

entendimento provoca e é necessário porque um sentimento estético acontece toda vez 

que ocorre este jogo. Por fim, sua conformidade a fim é sem fim quando o particular 

parece se encaixar teleologicamente no todo, sem que o todo possua, efetivamente, 

finalidade. 

 

2.7. Dedução dos juízos estéticos puros  

 

Como o juízo de gosto tem pretensão de necessidade e validade para todos, é 

preciso uma dedução, pois todo juízo tem que se apoiar em um princípio a priori. 

Mesmo que a universalidade do juízo de gosto seja apenas subjetiva, é exigido que sua 

presunção tenha legitimidade. Ainda não foi demonstrada a necessidade dos juízos 

estéticos pois eles não se fundam em argumentações, inferências, deduções e conceitos. 

Ou seja, ainda que o juízo estético não pressuponha determinação de conceitos, é 

preciso pressupor um princípio de base, isto é, uma dedução. Estabelecer um princípio a 

priori deve tornar legítima a ligação, válida para todos, da complacência com a forma 

do objeto. Portanto, a tarefa da dedução dos juízos estéticos consiste em deduzir desse 

tipo de juízo uma necessidade. 

 

Eis, então, no que consiste a Dedução: num percurso demonstrativo que 

conduz, de um juízo indeterminado do ponto de vista conceitual e final, à 

evidência de sua validade intersubjetiva, de sua necessidade a priori. Uma 

prova de que um tal juízo é necessário porquanto ele tem de ter um certo 
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princípio intersubjetivo como condição de sua possibilidade. No mesmo 

movimento, a prova da validade objetiva desse princípio baseada no fato de 

que um juízo estético meramente formal não pode ser admitido independente 

dele. (COSTA REGO, 2004, p. 241). 

 

Após a “Analítica da faculdade de juízo estética” (AA V 203), Kant intitula um 

conjunto de seções de “Dedução dos juízos estéticos puros” (AA V 279).  

 

A pretensão de um juízo estético à validade universal para todo sujeito 

carece, como um juízo que tem de apoiar-se sobre algum princípio a priori, 

de uma dedução (isto é, de uma legitimação de sua presunção) que tem de ser 

acrescida ainda à sua exposição sempre que uma complacência ou 

descomplacência concerne à forma do objeto. (AA V 279). 

 

Apesar de já mencionada a similaridade entre em um juízo de gosto e um juízo 

lógico que poderia fundamentar a universalidade do primeiro na “Analítica do belo” 

(AA V 203), as condições a priori do juízo de gosto apresentadas na Crítica da 

faculdade do juízo, a saber, universalidade e conformidade a fins, são baseadas no 

sentimento de prazer. Uma dedução de universalidade e necessidade de um juízo não 

pode ter fundamento empírico. Por isso, o caminho que Kant encontra para uma 

dedução dos juízos estéticos puros são as suas peculiaridades lógicas.  

 

A resolução destas peculiaridades lógicas, em que um juízo de gosto 

distingue-se de todos os juízos de conhecimento, se aqui inicialmente 

abstraímos de todo o conteúdo do mesmo, ou seja, do sentimento de prazer, 

e, comparamos simplesmente a forma estética com a forma dos juízos 

objetivos, como a lógica os prescreve, será por si só suficiente para a dedução 

desta singular faculdade. (AA V 281). 

 

O método da dedução é comparativo, entre a forma dos juízos estéticos e os 

juízos lógicos, por meio de exemplos – como foi explicado, não é possível que seja 

demonstrado através de conceitos. No segundo momento do juízo de gosto, o da 

modalidade, o objeto que é julgado como belo é exemplo de uma regra universal que 

não pode ser dada; a partir disso, Kant elabora uma dedução por meio de exemplos. 

“Queremos, portanto, expor antes, elucidadas através de exemplos, estas propriedades 

características do gosto” (AA V 281).  

Na primeira peculiaridade do juízo de gosto, Kant compara os enunciados dos 

juízos estéticos com os juízos lógicos. No enunciado “esta flor é bela”, a beleza é 

tomada como predicado da flor e é exigido complacência de todos diante da mesma flor. 

O juízo de gosto tem pretensão de assentimento universal, isto é, de todos, como se 
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fosse um juízo objetivo. Ainda do mesmo enunciado, pode ser extraído que o sujeito 

tem que julgar por si e não se basear no juízo de outro. O juízo de gosto não pode ser 

imitado ou tomado de outro, é preciso que cada sujeito ajuíze. Por isso, o gosto 

reivindica autonomia. 

A segunda peculiaridade, segundo à forma do juízo de gosto, afirma que não é 

possível determinar um juízo desse tipo através de argumentos. Se alguém não 

considera determinada flor bela, não é possível que alguém o convença, pois a 

declaração dos outros de que a flor é bela não constitui em uma prova válida para o 

juízo sobre a beleza. “Portanto, não existe nenhum argumento empírico capaz de impor 

um juízo de gosto a alguém.” (AA V 284), nem os argumentos dos críticos de arte. Kant 

assume a autoridade dos críticos de arte12 e reconhece que por meio de seus trabalhos é 

possível “raciocinar mais plausivelmente” (AA V 285) sobre objetos belos. No entanto, 

não é possível provar por argumentos que algo é belo. O juízo sobre a beleza não pode 

se provar a priori segundo regras e é sempre um juízo singular, ou seja, o objeto é 

submetido ao sentimento de cada um.  

 

Eu tapo os meus ouvidos, não quero ouvir nenhum princípio e nenhum 

raciocínio, e antes admitirei que aquelas regras dos críticos são falsas ou que 

pelo menos aqui não é o caso de sua aplicação, do que devesse eu deixar 

determinar meu juízo por argumentos a priori, já que ele deve ser um juízo de 

gosto e não do entendimento13 ou da razão. (AA V 284-285). 

 

Um princípio, por definição, é uma condição em que se é possível subsumir de 

sua premissa o conceito de um objeto e, por inferência, determinar que o objeto é belo. 

Dado que o prazer é imediato na representação do objeto e que não pode ser 

determinado através de argumentos, um princípio objetivo do gosto é impossível.  

O juízo de gosto se diferencia do juízo lógico, pois o primeiro não subsume 

conceito, enquanto o último subsume representação a conceito. Caso contrário, seria 

possível a aprovação universal e necessária do juízo estético através de provas ou 

argumentos. No entanto, os juízos de gosto e lógico são semelhantes ao afirmarem 

universalidade e necessidade - no caso do juízo de gosto, somente subjetivas. Nos juízos 

de conhecimento, o conceito produz conteúdo e a validade lógica corresponde à sua 

forma. Porém, o juízo de gosto é sem conceito e, por isso, a faculdade de pensar o 

particular como contido no universal só pode se fundar sobre a forma subjetiva de um 

                                                           
12 Charles Batteux (1713-1780) e Gotthold Lessing (1729-1781) (AA V 284). 
13 Há ainda o caso em que o entendimento forma, a partir de comparações, um juízo universal. Por 

exemplo, todas as flores são belas. Esse é apenas um juízo lógico, e não um juízo de gosto.  
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juízo geral. Por isso, “o princípio do gosto é o princípio subjetivo da faculdade do juízo 

em geral” (AA V 286). 

 

O juízo de gosto não é determinável por conceitos, assim ele se funda 

somente sobre a condição formal subjetiva de um juízo em geral. A condição 

subjetiva de todos os juízos é a própria faculdade de julgar ou a faculdade do 

juízo. (AA V 287). 

 

A condição da forma da faculdade do juízo que afirma o princípio do gosto é o 

jogo das faculdades, na medida em que a faculdade da imaginação em sua liberdade 

concorde com a faculdade do entendimento em sua conformidade a leis. 

No entanto, antes de estabelecer uma dedução dos juízos de gosto, Kant 

menciona um problema através da comparação das deduções do juízo estético e das 

categorias transcendentais do entendimento. Na passagem abaixo, Kant descreve 

brevemente as condições para a dedução dos conceitos do entendimento, elaborada na 

Crítica da razão pura: 

 

Pode-se ligar imediatamente à percepção de um objeto, para um juízo de 

conhecimento, o conceito de um objeto em geral, do qual aquela contém os 

predicados empíricos, e deste modo produzir um juízo de experiência. Ora, à 

base deste juízo situam-se conceitos a priori da unidade sintética do múltiplo 

da intuição para pensá-lo como determinação de um objeto; e estes conceitos 

(as categorias) requerem uma dedução, que também foi fornecida na Crítica 

da razão pura, pela qual, pois, também pôde efetuar-se a solução do 

problema: como são possíveis juízos de conhecimento sintéticos a priori? 

Portanto, este problema concerniu aos princípios a priori do entendimento 

puro e de seus juízos teóricos. (AA V 287-288). 

 

Na dedução da Crítica da razão pura, trata-se de estabelecer a origem dos 

conceitos que fundamentam a priori o conhecimento. A relação que Kant estipula entre 

intuição e conceito responde a questão posta na introdução da primeira Crítica: como 

são possíveis juízos sintéticos a priori? Foi preciso uma dedução das categorias puras 

do entendimento pois, como elas não tem fundamento na sensibilidade, foi preciso 

encontrar uma prova de outra ordem. 

Os juízos estéticos puros têm um problema semelhante:  

 

como é possível um juízo que, simplesmente a partir do sentimento próprio 

de prazer em um objeto, independentemente de seu conceito, ajuíze a priori, 

isto é, sem precisar esperar por assentimento estranho, este prazer como 

unido à representação do mesmo objeto em todo outro sujeito? (AA V 288). 
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Da mesma forma que ao conhecer ligamos uma percepção a um conceito, é 

possível imediatamente ligar uma percepção ao sentimento de prazer. Por isso, o 

sentimento pode ser pensado como se fosse um predicado do objeto. A ligação entre 

percepção e sentimento deve ter como fundamento um princípio a priori, portanto, a 

faculdade do juízo precisa de uma dedução. Nesse momento da dedução, Kant afirma 

que os juízos de gosto são sintéticos, pois estabelecem uma ligação entre o sentimento 

de prazer e a percepção do objeto, da mesma forma que o juízo lógico liga a percepção 

ao conceito. Em um juízo de gosto, à intuição do objeto é acrescentado o sentimento de 

prazer como predicado. E, apesar do predicado do objeto belo, a saber, o sentimento de 

prazer, ser empírico, os juízos estéticos têm pretensão de determinação a priori, pois 

sua expressão reivindica naturalmente o assentimento de todos. A pretensão de 

universalidade e necessidade do juízo de gosto deve ser baseada em um princípio a 

priori que permita a ligação necessária do sentimento de prazer com a representação do 

objeto belo. “Por isso também todos os juízos de gosto são juízos singulares, pois eles 

ligam seu predicado da complacência não a um conceito mas a uma representação 

empírica singular dada” (AA V 289).  O princípio a priori não pode ser por conceitos, 

mas pode ser imediato, e o que pretende um juízo de gosto na ligação imediata do 

sentimento de prazer ao objeto? 

 

Não é o prazer, mas a validade universal deste prazer, que é percebida como 

ligada no ânimo ao simples ajuizamento de um objeto, e que é representada a 

priori em um juízo de gosto como regra universal para a faculdade do juízo e 

válida para qualquer um. É um juízo empírico o fato de que eu perceba e 

ajuíze um objeto com prazer. É porém um juízo a priori que eu o considere 

belo, isto é, que eu devo imputar aquela complacência a qualquer um como 

necessária. (AA V 289). 

 

Se a condição formal subjetiva da faculdade do juízo é a mesma em todos, e se a 

dedução do juízo estético puro deve procurar seu princípio na condição da forma da 

faculdade do juízo, então a ligação do sentimento de prazer ao objeto belo pode ser 

necessária e universal, porque o sentimento é pressuposto a priori em qualquer um. 

Kant afirma que essa dedução é simples porque não precisa justificar uma realidade 

objetiva dos conceitos, pois a beleza não é um conceito do objeto, nem o juízo de gosto 

um juízo de conhecimento, mas apenas pressupor que as condições do sentimento de 

prazer são as mesmas em todos os sujeitos. Portanto, a dedução do juízo estético 

legitima a validade universal do juízo de gosto.  
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Afirma somente que estamos autorizados a pressupor universalmente em 

cada homem as mesmas condições subjetivas da faculdade do juízo que 

encontramos em nós, e, ainda, que sob estas condições subsumimos 

corretamente o objeto dado. (AA V 290). 
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3. BELEZA COMO SÍMBOLO DA MORALIDADE 

 

Neste capítulo pretende-se apresentar como a noção de símbolo se relaciona com 

a beleza e a moralidade no parágrafo 59, “Da beleza como símbolo da moralidade” (AA 

V 351), situado ao final da “Analítica da faculdade de juízo estética” (AA V 203) que 

corresponde a primeira seção da Crítica da faculdade do juízo.  

Como não é possível conhecer a liberdade por meio dos conceitos do 

entendimento, o domínio da natureza pode ser pensado como organizado de modo que 

concorde com os fins da razão prática? A partir da análise do belo como símbolo da 

moralidade, objetiva-se argumentar que uma possível mediadora entre o domínio do 

conceito de natureza, da razão teórica, e o domínio do conceito de liberdade, da razão 

prática, pode ser a função simbólica da beleza.  

Como visto no primeiro capítulo deste texto, nas duas introduções à Crítica da 

faculdade do juízo Kant pretende que sua terceira Crítica estabeleça ao menos uma 

possibilidade de passagem entre natureza e liberdade, isto é, entre o sensível e 

suprassensível. Sua tarefa consiste em investigar se o princípio suprassensível da 

liberdade pode se realizar no domínio da natureza, uma vez que a resposta para essa 

questão permanece desconhecida pelo uso teórico da razão. O sujeito que tem a ação 

determinada pela legislação da razão age no mundo sensível, portanto, é 

especificamente a possibilidade de encontrar um indício da liberdade no mundo da 

natureza que Kant anuncia como exigência da filosofia crítica. Trata-se de possibilitar 

uma transição entre a legislação da natureza e a legislação da liberdade, ou, entre o 

modo de pensar segundo os princípios da natureza e o modo de pensar segundo os 

princípios da liberdade e, por conseguinte, reduzir a distância entre suas duas críticas 

anteriores, a Crítica da razão pura e a Crítica da razão prática, que, afinal, dizem 

respeito à uma mesma razão pura.  

 

Visto que à razão também interessa que as ideias (pelas quais ela produz um 

interesse imediato no sentimento moral) tenham por sua vez realidade 

objetiva, isto é, que a natureza pelo menos mostre um vestígio ou nos avise 

de que ela contém em si algum fundamento para admitir uma concordância 

legal de seus produtos com a nossa complacência independente de todo 

interesse (a qual reconhecemos a priori como lei para qualquer um, sem 

poder fundá-la em provas), assim a razão tem de tomar um interesse por toda 

manifestação da natureza acerca de uma semelhante concordância. (AA V 

300). 
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Sobre a beleza como parte da solução do problema do abismo intransponível 

entre os domínios da natureza e da liberdade Paul Guyer, em seu livro Kant and claims 

of taste (1997), afirma que a apresentação simbólica da moralidade por meio da beleza 

pode servir como conexão de tais domínios autossuficientes: 

 

Para aqueles interessados na reivindicação que a Crítica da faculdade do 

juízo faz de efetivar uma “união da legislação do entendimento e da razão por 

meio do juízo”, ou de oferecer um “elo para a união do reino do conceito da 

natureza com o conceito de liberdade”, a tese segundo a qual o belo é o 

símbolo da moralidade tem sido de grande interesse. (GUYER, 1997, p. 331). 

 

O problema da passagem entre natureza e liberdade e parte da solução kantiana 

através da beleza atuando como símbolo do moralmente bom têm sido assunto de 

debate na literatura contemporânea. Assim, vale trazer para a nossa conversa a posição 

de Henry Allison. No capítulo intitulado “Juízo reflexionante e a passagem da natureza 

à liberdade”, do seu livro Kant’s theory of taste: a reading of the Critique of aesthetic 

judgment (2001), Allison defende que o problema da passagem é de ordem prática, mais 

do que um problema sistemático. Isto é, a origem do problema seria o conflito entre o 

agente moral e as leis morais: 

 

é essencialmente um problema prático que confronta o agente moral que 

conscientemente se empenha em promover os fins ditados pela lei moral, e 

não um problema sistemático, tal como parecia ser para Kant na Primeira 

Introdução, ou um problema "especulativo", como se tornou posteriormente 

para alguns sucessores idealistas de Kant. (ALLISON, 2001, p. 204). 

 

 A tese de Allison parte do pressuposto de uma primazia da liberdade e da razão 

prática no projeto crítico-transcendental. O problema, assim como formulado por 

Allison, é compreender como as leis da natureza, que regem o que acontece, podem 

abrigar as exigências da moralidade. Ele argumenta que a resposta ao problema 

precisamente prático da coexistência entre as legislações do entendimento e da razão 

prática pura é formulada essencialmente na “Crítica da faculdade do juízo estética” 

porque ela possibilita e estimula, mediante o juízo estético puro e o sentimento que a 

beleza provoca, a receptividade do sujeito para o sentimento moral.  

Porém, antes de argumentar como a beleza se torna símbolo e, com isso, pode 

servir de possível ponte entre natureza e liberdade, é preciso uma exposição do 

parágrafo 59, no qual Kant explica em que consiste uma representação simbólica 

mediante a intuição e como se desenvolve a articulação entre beleza e moralidade.  
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3.1. O parágrafo 59 da Crítica da faculdade do juízo 

 

O parágrafo que embasa a teoria de que a beleza natural tem ligação com a 

moralidade inicia afirmando que a prova da realidade dos conceitos precisa de intuições. 

Isto é, Kant não abandona o pressuposto de que o conceito necessita de confirmação por 

meio da realidade.  Os conceitos são obtidos a partir de uma atividade que se inicia com 

a intuição de uma representação do objeto que tem realidade. Ou seja, intuições 

referem-se a conceitos.  

“Se se trata de conceitos empíricos, as intuições chamam-se exemplos. Se 

aqueles são conceitos de entendimento puros, elas são chamadas esquemas.” (AA V 

351). Para a filosofia crítico-transcendental, como vimos na introdução ao sistema 

kantiano a partir dos prefácios da Crítica da razão pura e da Crítica da razão prática 

no primeiro capítulo deste trabalho, são possíveis duas espécies de conceitos: os do 

entendimento, que dizem respeito ao conhecimento, assunto da primeira Crítica, e os da 

razão prática pura, que dizem respeito à moralidade, tema de análise da segunda Crítica. 

Uma apresentação é denominada “esquema” quando os objetos dos conceitos do 

entendimento são dados a priori na intuição. No entanto, para as ideias da razão, não é 

possível encontrar intuição: 

 

Se além disso se pretende que seja provada a realidade objetiva dos conceitos 

da razão, isto é, das ideias, e na verdade com vistas ao conhecimento teórico 

das mesmas, então se deseja algo impossível, porque absolutamente nenhuma 

intuição pode ser-lhes dada adequadamente. (AA V 351). 

 

Como ao uso teórico da razão não é permitido conhecer as coisas em si mesmas, 

e as ideias da razão – a saber, são três, imortalidade da alma, existência de Deus e 

liberdade – não têm intuição sensível - pois a intuição pressupõe o modo como as coisas 

aparecem a nós - não é possível provar uma realidade objetiva dos conceitos da razão 

prática e nem produzir conhecimento sobre os mesmos. A liberdade, como ideia da 

razão, só tem legitimidade em nível prático, no qual é somente pensada, jamais 

conhecida, como postulado da razão. Em suma, é impossível qualquer intuição sensível 

da liberdade e se se pretende uma prova da realidade objetiva dos conceitos da razão, 

“então se deseja algo impossível” (AA V 351).  
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3.1.1. A noção de símbolo 

 

Antes de avançarmos na exposição do texto de Kant, será feita uma breve 

explicação dos conceitos de hipotipose e esquemas, essenciais para a compreensão do 

conceito de símbolo. O filósofo afirma que “toda hipotipose (apresentação, subjectio 

sub adspectum) é dupla” (AA V 351). No parágrafo 59 da Crítica da faculdade do juízo 

há uma discussão formal sobre o conceito de hipotipose; no entanto, o termo é 

recorrente em toda a filosofia crítica “sob a forma de ‘apresentação’ ou a interpretação 

de conceitos e ideias como ‘sensibilização’” (CAYGIL, 2000, p. 170)14. A apresentação 

é dupla pois pode ser de um conceito, que se denomina esquemática, ou de uma ideia, 

que é denominada simbólica. A primeira forma de hipotipose constitui uma 

apresentação direta que origina o esquema, conforme veremos a seguir. 

Kant se ocupa da doutrina do esquematismo na “Analítica dos princípios” (AA 

III 130) da Crítica da razão pura. A faculdade do juízo, por meio dos esquemas, 

subsume sob conceitos. Os esquemas, enquanto uma classe de representações e 

produtos da imaginação, fazem a mediação entre a sensibilidade e o entendimento. No 

processo do conhecimento, a faculdade do juízo, diante da multiplicidade dada na 

intuição, faz a mediação entre a faculdade do entendimento e a faculdade da 

sensibilidade e garante que conceitos correspondam adequadamente à matéria dada. Isto 

é, sem a faculdade do juízo não há correta aplicação de conceitos e o fundamento do 

conhecimento permaneceria incompleto. Para que essa tarefa seja possível, são precisos 

os esquemas, que são representações intermediárias entre intuição e conceito e 

permitem que intuições sejam adequadas a conceitos e conceitos adequados a intuições. 

Dentre outras funções, os esquemas são auxiliares dos conceitos puros do entendimento 

e mediante eles são aplicadas as categorias aos fenômenos.  

 

Como é possível a subsunção das intuições aos conceitos, por conseguinte a 

aplicação da categoria a fenômenos, já que ninguém dirá que esta, por 

exemplo a causalidade, possa também ser intuída pelos sentidos e esteja 

contida no fenômeno? Esta tão natural e relevante questão é propriamente a 

causa da necessidade de uma doutrina transcendental da capacidade de julgar, 

a saber, para mostrar a possibilidade de como conceitos puros do 

entendimento podem ser aplicados a fenômenos em geral. [...] Ora, é claro 

que precisa haver um terceiro elemento que seja homogêneo, de um lado, 

com a categoria e, de outro, com o fenômeno, tornando possível a aplicação 

da primeira ao último. Esta representação mediadora deve ser pura (sem nada 

                                                           
14 Ver verbete “hipotipose”, do Dicionário Kant (2000), de Howard Caygil. 



 

72 
 

de empírico) e não obstante de um lado intelectual, e de outro sensível. Tal 

representação é o esquema transcendental. (AA III 134). 

 

Para se diferenciar da apresentação das intuições correspondentes aos conceitos 

do entendimento, a apresentação do tipo esquemática se opõe à apresentação do tipo 

simbólica; enquanto a primeira é direta e diz respeito ao conceito, a segunda é indireta e 

diz respeito às ideias, pois consiste em apresentações indiretas de conceitos, nas quais a 

faculdade de julgar procede por analogia ao que acontece no esquematismo. Portanto, 

toda hipotipose é dupla: 

 

esquemática, em cujo caso a intuição correspondente a um conceito que o 

entendimento capta é dada a priori; ou simbólica, em cujo caso é submetida a 

um conceito, que somente a razão pode pensar e ao qual nenhuma intuição 

sensível pode ser adequada, uma intuição tal que o procedimento da 

faculdade do juízo é mediante ela simplesmente analógico ao que ela observa 

no esquematismo, isto é, concorda com ele simplesmente segundo a regra 

deste procedimento e não da própria intuição, por conseguinte simplesmente 

segundo a forma da reflexão, não do conteúdo. (AA V 351). 

 

A apresentação simbólica diz respeitos aos conceitos que à razão só é permitido 

pensar. Como não é possível uma apresentação direta das ideias da razão, por meio dos 

esquemas, Kant recorre a uma apresentação indireta e simbólica, distinta do processo de 

conhecimento que ocorre entre as intuições e o entendimento, ainda que ambas sejam 

representações intuitivas. O símbolo é uma transição indireta entre o conceito do objeto 

e uma intuição sensível, tornando-se, assim, uma espécie muito peculiar de 

representação intuitiva. 

Em uma apresentação do tipo simbólica, seu caráter é sensível. Pois o juízo de 

gosto sempre ocorre mediante uma representação empírica, nunca em relação a um 

conceito. Como vimos nos capítulos anteriores, para que ocorra um juízo estético puro, 

é necessário que o objeto que é julgado belo esteja diante de nossos sentidos. Não é 

possível ajuizamento da beleza sem a representação de um objeto. 

O modo de representação simbólico como um tipo intuitivo que Kant elabora é 

contrário ao uso dos lógicos de seu tempo, que fazem oposição entre representação 

simbólica e representação intuitiva. Para Kant, na oposição há um uso “incorreto e 

subvertedor do sentido da palavra simbólico, quando se opõe ao modo de representação 

intuitivo; pois o modo de representação simbólico é somente uma espécie do modo de 

representação intuitivo” (AA V 351).  
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Uma apresentação intuitiva é dividida em modos de representações esquemática 

e simbólica, ambas são hipotiposes, e não caracteres; o último é definido como a 

expressão de conceitos por palavras ou sinais não pertencentes à intuição do objeto, isto 

é, que nada têm de intuitivo. Ao final dessa passagem, Kant insere uma nota afirmando 

sua oposição: “O intuitivo do conhecimento tem de ser oposto ao discursivo (não ao 

simbólico). Ora, o primeiro é ou esquemático por demonstração, ou simbólico enquanto 

representação segundo uma simples analogia” (AA V 352). 

O necessário aspecto intuitivo da beleza em sua atividade simbólica será um 

componente importante para a possibilidade da passagem entre sensibilidade e 

liberdade. Outro componente indispensável desse percurso é a reflexão. 

A analogia que Kant constrói é da regra de procedimento da faculdade de julgar 

com o que ocorre no esquematismo, isto é, a regra da reflexão da faculdade do juízo é 

análoga à regra de procedimento do esquematismo. Ao unificar o múltiplo da 

representação e não encontrar conceito, as faculdades de imaginação e entendimento 

estão em uma relação que provoca o estado de prazer. No livre jogo entre as faculdades 

de conhecimento, a faculdade do juízo faz a condução da intuição às faculdades e nisso 

consiste sua regra de reflexão. O mesmo processo acontece no esquematismo: intuições 

são conduzidas a conceitos. No entanto, a distinção consiste em que, nesse último caso, 

são aplicados conceitos determinados do entendimento, pois é o esquematismo que 

possibilita que leis do entendimento sejam aplicadas adequadamente à experiência. 

Dado que o símbolo é análogo ao esquema, como afirma Kant, então, o primeiro pode 

se referir a uma ideia do mesmo modo que o segundo refere conceitos aos objetos da 

experiência. O que é análogo é a regra de ajuizamento à ideia e não a representação 

sensível do objeto à ideia. 

 

Todas as intuições que submetemos a conceitos a priori são ou esquemas ou 

símbolos, dos quais os primeiros contêm apresentações diretas, e os 

segundos, apresentações indiretas do conceito. Os primeiros fazem isto 

demonstrativamente e os segundos mediante uma analogia (para a qual nos 

servimos também de intuições empíricas), na qual a faculdade do juízo 

cumpre uma dupla função: primeiro, de aplicar o conceito ao objeto de uma 

intuição sensível e então, segundo, de aplicar a simples regra da reflexão 

sobre aquela intuição a um objeto totalmente diverso, do qual o primeiro é 

somente símbolo. (AA V 252). 

 

3.1.2. O raciocínio analógico 
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 O processo que permite a simbolização das ideias da razão somente é possível 

por analogia. Sobre o procedimento analógico, é preciso deixar claro quais são seus 

limites de uso. O juízo analógico é comparado ao juízo lógico não somente na Crítica 

da faculdade do juízo como nos Prolegômenos a qualquer metafísica futura que possa 

apresentar-se como ciência (2014), livro publicado por Kant em 1783, dois anos após a 

primeira edição da Crítica da razão pura. Vejamos o que o filósofo afirma sobre a 

analogia nessa obra e qual relação podemos estabelecer entre o tema do procedimento 

analógico nos dois livros.  

Em Prolegômenos a qualquer metafísica futura que possa apresentar-se como 

ciência (2014), Kant define o conhecimento por analogia:  

 

É um conhecimento por analogia, que não significa, como a palavra se 

entende comumente, uma semelhança imperfeita entre as duas coisas, mas 

uma semelhança perfeita de duas relações entre coisas inteiramente 

dissemelhantes. (AA V 357-358).  

 

Considerando a afirmação acima, pode-se admitir que a analogia é um modo de 

raciocínio legítimo que pretende conhecimento por relação, no entanto, não constitui um 

conhecimento objetivo (CAYGIL, 2000, p. 21-22)15. Isto é, de uma analogia não é 

possível inferir conceitos, pois ela não fornece conhecimento objetivo, apenas autoriza 

relações de semelhança entre coisas radicalmente diferentes. Nesse caso, dizemos que é 

um conhecimento por analogia. 

A partir do trecho do livro Prolegômenos a qualquer metafísica futura que possa 

apresentar-se como ciência e considerando a da analogia da faculdade de julgar e o 

procedimento do esquematismo no conhecimento, elaborada na Crítica da faculdade do 

juízo, podemos afirmar que a analogia da beleza como símbolo da moralidade é 

elaborada entre duas coisas inteiramente diferentes mas que tem regras de procedimento 

semelhantes. Disso, é possível concluir que se trata de um conhecimento por analogia 

das ideias da razão? 

Para Lebrun, em Kant e o fim da metafísica (1993), ao tratar de Deus, uma ideia 

da razão, em seu capítulo “O simbolismo analógico”, o pensamento por analogia não é o 

mesmo que conhecimento por analogia (e o conhecimento por analogia não é o mesmo 

que conhecimento). Pois o último só é possível depois da crítica do uso das categorias, 

                                                           
15 Ver verbete “analogia”, do Dicionário Kant (2000), de Howard Caygil. 
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por meio da qual se afirma sua condição não objetiva. “A impossibilidade de conhecer 

está estipulada na permissão de compreender” (LEBRUN, 1993, p. 309).  

 

Todavia, essa retórica não corre o risco de nos enganar e de fazer-nos deslizar 

novamente para a ilusão do conhecimento analógico? Não, já que esse estilo 

figurado só é tornado possível pela crítica ao uso das categorias; uma vez 

determinados os limites de seu sentido objetivo, podemos sem perigo nos 

referir ao seu sentido transcendental para visar significações não objetivas, 

cujo caráter não objetivo, aliás, é relembrado por isso mesmo. (LEBRUN, 

1993, p. 309). 

 

 Portanto, sem cair no erro interpretativo de ultrapassar o sistema crítico-

transcendental, qualquer analogia que diga sobre a relação de ideias da razão não se 

trata de um conhecimento por analogia das mesmas – a saber, as ideias de Deus, 

liberdade e imortalidade - assim como as coisas em si, permanecem desconhecidas por 

nós. Adiante, ao final do parágrafo 59, Kant afirma que o único conhecimento possível 

de Deus, uma ideia da razão, é meramente simbólico.  

 

Todo o nosso conhecimento de Deus é simplesmente simbólico; e aquele que 

o toma por esquemático com as propriedades de entendimento, vontade etc., 

que provam unicamente a realidade objetiva de entes mundanos, cai no 

antropomorfismo, assim como, se ele abandona todo o intuitivo, cai no 

deísmo, pelos quais absolutamente nada será conhecido, nem mesmo em 

sentido prático. (AA V 353). 

 

Como exemplos de analogias, Kant explica qual a relação possível entre um 

corpo animado e um estado monárquico e entre uma máquina e um estado despótico. As 

leis de um governo constitucional fazem com que seus constituintes funcionem de modo 

homogêneo se assemelhando ao funcionamento de um corpo orgânico vivo. Um moinho 

funciona de acordo com uma força imposta que está fora dele, assim como no estado 

ditatorial as leis e decisões são de acordo com a vontade do déspota. Embora não haja 

nenhuma semelhança aparente entre um ser vivo e um governo, nem entre um moinho e 

um estado, a analogia se constrói a partir de suas similaridades de funcionamentos. 

 

Assim, um estado monárquico é representado por um corpo animado, se ele é 

governado segundo leis populares internas, mas por uma simples máquina 

(como porventura um moinho), se ele é governado por uma única vontade 

absoluta, em ambos os casos, porém, só simbolicamente. Pois entre um 

Estado despótico e um moinho não há na verdade nenhuma semelhança, mas 

certamente entre as regras de refletir sobre ambos e sua causalidade. (AA V 

352). 
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A linguagem, continua Kant com os exemplos, como as palavras “fundamento”, 

para se referir a uma base, “depender”, “fluir” e “substância”, dentre muitas outras, 

contém diversas analogias: através de “semelhantes apresentações indiretas [...], pela 

qual a expressão não contém o esquema próprio para o conceito, mas simplesmente um 

símbolo para a reflexão” (AA V 352). Tais expressões da linguagem são simbólicas – e 

não esquemáticas – pois todas elas se referem indiretamente a conceitos aos quais a 

intuição não corresponde diretamente. 

 

Não mediante uma intuição direta mas somente segundo uma analogia com 

ela, isto é, segundo a transferência da reflexão sobre um objeto da intuição a 

um conceito totalmente diverso, ao qual talvez uma intuição jamais poderá 

corresponder diretamente. (AA V 352-353). 

 

3.1.3. A beleza é o símbolo do moralmente bom 

 

A precisa afirmação de Kant anuncia a beleza como símbolo da moralidade: 

 

Ora, eu digo: o belo é o símbolo do moralmente bom; e também sob este 

aspecto (uma referência que é natural a qualquer um e que também se exige 

de qualquer outro como dever) ele apraz com uma pretensão de assentimento 

de qualquer outro, em cujo caso o ânimo é ao mesmo tempo consciente de 

um certo enobrecimento e elevação sobre a simples receptividade de um 

prazer através de impressões dos sentidos e aprecia também o valor de outros 

segundo uma máxima semelhante de sua faculdade do juízo. (AA V 353). 

 

A analogia que resulta na afirmação de que a beleza é símbolo do moralmente 

bom se baseia na autonomia do juízo estético puro e na autonomia razão prática pura, 

mesmo que sejam duas coisas dissemelhantes. A faculdade do juízo estético puro é 

autônoma, pois ela fornece leis a si mesma para julgar o objeto como belo, como vimos 

no primeiro capítulo deste texto ao tratarmos da faculdade do juízo estético e no 

segundo capítulo com uma exposição dos quatro momentos da beleza que constituem a 

“Analítica do belo”. Da mesma forma que a faculdade do juízo da beleza é livre ao 

buscar leis para si, a razão prática determina a si mesma a vontade de um sujeito 

racional agir conforme a leis morais. A analogia encontra-se na autonomia das 

atividades das faculdades em ambos os casos: da faculdade do juízo no sentimento da 

beleza e da faculdade da razão com respeito à vontade. A vontade determina a si leis 

morais e a imaginação se conduz ao entendimento, ambas as atividades são realizadas 

livremente. 
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Não é necessário que haja semelhança sensível entre um símbolo e o que ele 

simboliza. Isto é, o símbolo não precisa ser de um objeto de percepção, mas simboliza 

aquilo de que não se pode ter experiência - por isso sua representação intuitiva é 

indireta. O que possibilita que a analogia seja possível são quatro pontos que Kant 

expõe no parágrafo 59. A analogia se dá por meio de semelhanças, porém, Kant não 

deixa de lembrar que a beleza e a moralidade são duas coisas distintas.  

“Queremos apresentar alguns elementos desta analogia, sem ao mesmo tempo 

deixar de observar sua diferença” (AA V 352):  

1) O belo apraz imediatamente por meio da intuição reflexiva, enquanto o bom 

apraz imediatamente mediante a um conceito.  

2) A beleza apraz sem nenhum interesse; o moralmente bom, por sua vez, é 

necessariamente interessado, no entanto, sem que tal interesse anteceda a complacência. 

Sobre o interesse no bom, Kant afirma: “mas não a um interesse que preceda o juízo 

sobre a complacência e sim que é pela primeira vez produzido através dele” (AA V 

354). 

3) A liberdade da imaginação é representada através da harmonia que ela 

experimenta ao jogar livremente com o entendimento e a beleza é ajuizada como 

conforme à legalidade do entendimento. Em juízos morais, há uma concordância entre a 

liberdade da vontade e a vontade segundo leis da razão: “no juízo moral a liberdade da 

vontade é pensada como concordância da vontade consigo própria segundo leis 

universais da razão” (AA V 354). 

4) O belo é universal para todos os sujeitos, ou seja, seu princípio subjetivo é a 

validade universal, mas não é possível um conhecimento dele por meio de conceito. O 

princípio da moralidade também é universal e, embora objetivo, também não determina 

conceitos como a razão teórica; sua determinação é meramente prática. “Por isso o juízo 

moral não unicamente é capaz de determinados princípios constitutivos, mas somente é 

possível pela fundação de máximas sobre os mesmos e sobre sua universalidade” (AA 

V 354).  

A partir de quatro semelhanças entre o belo e o bom é possível afirmar, por meio 

de um raciocínio analógico, que a beleza simboliza a moralidade, isto é, a beleza é uma 

representação intuitiva e indireta do bem moral. Kant afirma que a analogia da beleza 

com a moralidade não é estranha ao senso comum, pois é recorrente atribuirmos 

adjetivos que parecem ter juízos morais como fundamento a objetos que julgamos 
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belos: dizemos que flores são inofensivas e meigas e que o mar é grandioso. Vejamos os 

exemplos de Kant: 

 

Chamamos edifícios ou árvores de majestosos ou suntuosos, ou campos, de 

risonhos e alegres, mesmo cores são chamadas de inocentes, modestas, 

ternas, porque elas suscitam sensações que contêm algo analógico à 

consciência de um estado de ânimo produzido por juízos morais. (AA V 

354). 

 

Sobre a analogia do juízo estético puro e a moralidade, na terceira Crítica Kant 

evidencia certo privilégio da beleza natural sobre a beleza artística. A primeira está mais 

próxima da moralidade que a segunda e, por isso, sustenta a relação entre o sentimento 

do belo natural e o sentimento moral. Kant, o filósofo da primazia da razão prática, 

dedica-se a encontrar e cultivar todos os modos por meio dos quais o sentimento moral 

possa ser aprimorado, a natureza, como domínio estético, é uma das suas opções. 

Ele já havia afirmado, no parágrafo 23, que o conceito de conformidade a fins da 

natureza, que é o princípio a priori da faculdade de julgar, tem origem na experiência 

estética da beleza natural: 

 

A beleza autossubsistente da natureza revela-nos uma técnica da natureza que 

a torna representável como um sistema segundo leis, cujo princípio não é 

encontrado em nossa inteira faculdade do entendimento, ou seja, segundo 

uma conformidade a fins respectivamente ao uso da faculdade do juízo com 

vistas aos fenômenos, de modo que estes têm de ser ajuizados como 

pertencentes não simplesmente à natureza em seu mecanismo sem fim, mas 

também à analogia com a arte. Portanto, ela na verdade não estende 

efetivamente o nosso conhecimento dos objetos da natureza, mas o nosso 

conceito da natureza, ou seja, enquanto simples mecanismo, ao conceito da 

mesma como arte; o que convida a aprofundar as investigações sobre a 

possibilidade de uma tal forma. (AA V 245). 

 

Com base no trecho citado acima, pode-se afirmar determinada vantagem do 

sentimento de beleza da natureza sobre o sentimento do belo artístico (SANTOS, 2009, 

p. 147)16. Adiante, no parágrafo 42, o juízo estético da beleza natural permite a 

                                                           
16 Ver também, do mesmo autor, o artigo “Da experiência estético-teleológica da natureza à consciência 

ecológica: uma leitura da Crítica do Juízo de Kant” (2006), ainda sobre o privilégio da beleza natural 

sobre o belo artístico, Santos afirma que a investigação estética de Kant baseia-se no belo da natureza e 

somente por consequência de tal pesquisa Kant insere o belo artístico em seu livro. “E na economia da 

estética kantiana e da terceira Crítica é verdadeiramente a experiência do belo natural que constitui o 

problema fundamental que desencadeia toda a meditação kantiana, sendo o problema da arte humana 

pensado já como uma extensão da solução encontrada para aquele. É por ocasião da reflexão sobre a 

beleza da natureza que a faculdade de julgar surpreende em si um princípio transcendental peculiar, o da 

teleoformidade da natureza (Zweckmässigkeit der Natur), o qual depois se revela fecundo para 

compreender também a própria criação artística humana e sobretudo aquela secreta arte que a natureza 

põe em jogo na produção dos seus seres orgânicos.” (SANTOS, 2006, p. 19). 
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aproximação entre o prazer do gosto e o sentimento moral. Kant argumenta que se 

temos um prazer imediato quando se trata da beleza da natureza, temos uma disposição 

para a atitude moralmente boa. Por vezes, o interesse pelo belo natural pode ser sinal de 

bom caráter. Ao contrário, o interesse pelo belo artístico, às vezes dotado de adornos e 

vaidades, não é favorável à uma maneira de pensar inclinada à moralidade. Nas palavras 

de Kant:  

 

Tomar um interesse imediato pela beleza da natureza (não simplesmente ter 

gosto para ajuizá-la) é sempre um sinal de uma boa alma; e que, se este 

interesse é habitual e liga-se de bom grado à contemplação da natureza, ele 

denota pelo menos uma disposição de ânimo favorável ao sentimento moral. 

(AA V 298). 

 

O prazer imediato na beleza da natureza seria mais propício aos que são 

receptivos à maneira de pensar segundo à moralidade do que o sentimento de beleza da 

arte. “Portanto, naquele a quem a beleza da natureza interessa imediatamente temos 

motivo para supor pelo menos uma disposição para a atitude moral e boa” (AA V 300-

301). Isso acontece porque a beleza da natureza mostra-se como conforme a fins sem 

fim e, ao não encontramos uma ordenação efetiva na natureza, procuramo-la em nós 

mesmos. O que constitui o fim último da nossa existência é a destinação moral17. Assim 

sendo, vale citar os exemplos de Kant, no parágrafo 42, que dizem respeito à forma das 

coisas da natureza que nos aparecem como se tivessem um sentido maior ou superior a 

nós: 

 

Assim a cor branca dos lírios parece dispor o ânimo para ideias de inocência 

e, segundo a ordem das sete cores, da vermelha até a violeta: 1. a ideia de 

sublimidade; 2. de audácia; 3. de franqueza; 4. de amabilidade; 5. de 

modéstia; 6. de constância; 7. de ternura. O canto dos pássaros anuncia 

alegria e contentamento com sua existência. Pelo menos interpretamos assim 

a natureza, quer seja essa a sua intenção, quer não. [...] Que é mais altamente 

apreciado pelos poetas do que o fascinantemente belo canto do rouxinol em 

bosques solitários numa plácida noite de verão à suave luz da lua? (AA V 

302). 

 

                                                           
17 “Ainda que a experiência ordinária do “mecanismo da natureza” não possa fornecer evidência nem de 

nossa liberdade nem de nossa obrigação sob a lei incondicional da moralidade, a experiência estética 

pode, pelo menos, fornecer uma representação simbólica tanto do fato de nossa liberdade quanto de sua 

lei universal, e assim aumentar a apreensão dessas ideias racionais por nossos sentimentos. [...] Mas mais 

ainda, tanto a experiência estética da adequação das formas dos objetos individuais da natureza em 

relação às nossas faculdades cognitivas quanto os juízos teleológicos sobre a adequação do sistema da 

natureza como um todo em relação a essas faculdades podem nos fornecer uma representação sensível da 

receptividade da natureza também em relação à nossa razão prática, e evidenciar, assim, a possibilidade 

da realização das nossas intenções morais, ou do bem supremo” (GUYER, 1995, p. 77). 
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O sublime também é um símbolo estético da moralidade. Na terceira Crítica, 

Kant afirma que a experiência do sublime, assim como a experiência da beleza, fornece 

um símbolo para a moralidade (AA V 264-266). Vejamos, a seguir, quais as diferenças 

entre os modos de simbolizar a moralidade dos sentimentos do sublime e da beleza; e 

porque o sentimento de prazer da beleza, enquanto uma experiência da liberdade 

positiva, pode cumprir melhor a tarefa de representação indireta do bem moral. 

A experiência do sublime é uma experiência estética, que acontece quando o 

sujeito está diante de algo extremamente grandioso - como oceanos, vulcões, montanhas 

ou cumes – e é o sentimento de prazer negativo que resulta diante da incapacidade de 

nossas faculdades de apreender algo gigantesco. O sentimento do sublime simboliza a 

liberdade porque é uma experiência estética da independência do sujeito diante da 

grandiosidade e força da natureza, isto é, o sublime simboliza a moralidade porque é 

uma experiência da liberdade negativa. Vejamos o que os conceitos de liberdade 

positiva e negativa significam. 

Em seu artigo “Os símbolos da liberdade na estética kantiana” (1995), Paul 

Guyer argumenta que o sublime enquanto símbolo pode ser pensado como 

representação estética da concepção negativa da liberdade, enquanto o belo como 

símbolo seria uma representação da concepção positiva da liberdade (GUYER, 1995, p. 

77). Na Fundamentação da metafísica dos costumes (2009), Kant diz que liberdade 

negativa se refere a independência da determinação da vontade do sujeito em relação ao 

mecanicismo da natureza, enquanto a concepção positiva da liberdade, sinônimo de 

autonomia, vai adiante e é capaz de explicar que tal independência é possível por causa 

da atividade da razão prática de dar a si leis morais.  

Na experiência do sublime, por ser uma experiência da liberdade negativa, não 

se pode dizer que a faculdade responsável pela experiência do sujeito de independência 

em relação à natureza é a faculdade da razão. Por isso, Paul Guyer defende a tese de que 

a experiência do sublime não pode ser um símbolo íntegro do bem moral, pois não 

contribui para o desenvolvimento de ideias morais, ao contrário da experiência da 

beleza como símbolo que contribui para a afirmação da moralidade no mundo e 

incentiva o sentimento de respeito à lei moral, isto é, o sentimento moral. “A 

experiência do sublime não é em si mesma um símbolo completo da moralidade” 

(GUYER, 1995, p. 79).  
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É verdade que, então, pode ser difícil explicar o que a experiência do sublime 

acrescenta ao cultivo dos sentimentos morais. No máximo, seria como se a 

capacidade de experimentar o sublime fosse uma evidência do 

desenvolvimento do sentimento moral, e algo que temos expectativas com 

relação a nós mesmos e aos demais, exatamente como evidência do 

desenvolvimento das ideias morais que reivindicamos. E, na verdade, essa 

parece ser a maneira como Kant concebe nossa expectativa de sermos 

sensíveis ao sublime. (GUYER, 1995, p. 79-80). 

 

No artigo intitulado “Da experiência estético-teleológica da natureza à 

consciência ecológica: uma leitura da Crítica do Juízo de Kant” (2006), Leonel Ribeiro 

dos Santos defende que, para uma simbolização da moralidade, a experiência do belo 

natural é mais eficaz do que a do sentimento do sublime. A harmonia das formas belas 

da natureza favorece estupefação e respeito, enquanto o sentimento do sublime nega a 

conformidade a fins e provoca reverência de acordo com certo temor. O primeiro estaria 

de melhor acordo com o cultivo do sentimento moral do que o segundo:  

 

A experiência do belo natural é muito mais fecunda do que a experiência do 

sublime da natureza, pois nesta a natureza revela-se não como um poder de 

inesgotável produção finalizada de belas formas e de incontáveis seres vivos, 

mas como um caótico e incomensurável poder de destruição, como a negação 

de toda a conformidade a fins. Se perante o belo da natureza somos 

estimulados a admirar e a amar a natureza, perante o sublime da natureza, 

esta impõe-se ao homem como objeto de “admiração ou respeito” 

(Bewunderung oder Achtung), “uma espécie de respeito” (eine Art von 

Achtung) e suscita nele um “temor reverencial” (Ehrfurcht), expressões que, 

no contexto da sua filosofia prática, Kant nos ensinara a reservar apenas para 

pessoas ou para o próprio objeto da moralidade. (SANTOS, 2006, p. 18). 

 

Ainda sobre a analogia que resulta na afirmação da experiência da beleza como 

símbolo de ideias morais, partindo da tese de que a principal ideia nas teorias estéticas 

do século XVIII é a liberdade da imaginação e “foi a atração dessa ideia que forneceu 

grande parte do ímpeto que produziu a explosão da teoria estética no período” 

(GUYER, 2008, p. 29), Paul Guyer, no capítulo “As origens da estética moderna: 1711-

35”, do livro Estética: fundamentos e questões de filosofia da arte (2008) e também no 

livro Kant and the experience of freedom: essays on aesthetics and morality (1996), 

defende que o ponto fundamental da analogia que permite a atividade da beleza de 

simbolizar o bem moral é a liberdade da imaginação. Argumentando a partir do terceiro 

ponto da construção da analogia - a saber, a semelhança da liberdade da faculdade da 

imaginação ao jogar com a faculdade de entendimento na experiência na estética pura 

com a liberdade da vontade segundo leis da razão prática -, Paul Guyer sustenta que 

Kant enfatiza o sentimento de liberdade da imaginação: a experiência da beleza 
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simboliza a moralidade porque a mesma consiste com uma experiência da liberdade da 

imaginação (GUYER, 1996, p. 284-286). Isto é, a experiência da beleza é símbolo da 

moralidade porque é uma experiência da liberdade. 

 

Do mesmo modo que em sua teoria moral, porém, Kant não está satisfeito 

com uma concepção negativa da liberdade da vontade humana, mas afirma 

que a liberdade humana só pode ser totalmente compreendida como a 

expressão positiva de uma lei autolegislada da razão, e, assim, em sua teoria 

estética, ele passa de uma concepção negativa da base da resposta e do prazer 

estéticos, o livre jogo da imaginação e do entendimento, a uma ou, na 

verdade, a várias concepções positivas da base de nosso prazer, tanto na 

beleza natural como artística [...]. E do mesmo modo que o estratagema na 

teoria moral de Kant é mostrar que as concepções negativa e positiva da 

liberdade, não são, efetivamente, duas concepções concorrentes da liberdade 

humana, mas, antes, dois lados da mesma moeda – pois a liberdade com 

relação à dominação por mera inclinação só pode de fato ser alcançada por 

autogoverno de acordo com a lei da razão pura – assim, a chave para a 

estética de Kant é a conciliação que ele faz de suas concepções negativa e 

positiva da liberdade da imaginação – sua teoria de que é precisamente em 

virtude da liberdade da imaginação na resposta estética a partir da 

determinação por conceitos comuns do entendimento que essa resposta é, ela 

mesma, apta a servir como símbolo de moralidade, a qual, de outro modo, 

não se torna perceptível para nós no mundo dos sentidos. (GUYER, 2008, p. 

30). 

 

3.2. Kant conseguiu demonstrar a possibilidade de passagem entre os domínios da 

natureza e da liberdade? 

 

Kant conseguiu realizar a tarefa sistemática da Crítica da faculdade do juízo, 

exposta nas duas introduções ao livro, de uma passagem entre o domínio teórico da 

natureza e o domínio prático da liberdade? O símbolo, cuja representação sensível é 

meramente indireta, pode garantir a transição entre o sensível e o moral? 

Anteriormente, no parágrafo 5, Kant havia dito que “a beleza é algo que vale 

apenas para os homens, mas não enquanto seres racionais ou espirituais, mas sim 

enquanto seres dotados de uma natureza que é animal (sensível) e ao mesmo tempo 

racional” (AA V 210). Adiante, ao final do parágrafo 59, Kant conclui: “O gosto torna, 

por assim dizer, possível a passagem do atrativo dos sentidos ao interesse moral 

habitual sem um salto demasiado violento” (AA V 354) e o inverso também pode ser 

afirmado, agir conforme a leis morais contribui para o juízo de gosto da beleza. O juízo 

estético representa a faculdade de imaginação em plena liberdade, conforme a fins sem 

fim e resulta em um prazer autônomo. Para o filósofo, ao simbolizar a moralidade, a 

beleza aponta uma possibilidade de passagem da natureza para a liberdade, isto é, ela é 
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capaz de sensibilizar algo da ordem do suprassensível. Kant afirma que a faculdade do 

juízo tem em mira o inteligível e  

 

vê-se referida, quer devido a esta possibilidade interna do sujeito, quer 

devido à possibilidade externa de uma natureza concordante com ela, a algo 

no próprio sujeito e fora dele que não é natureza e tampouco liberdade, mas 

que está conectado com o fundamento desta, ou seja, o suprassensível no qual 

a faculdade teórica está ligada, em vista da unidade, com a faculdade prática 

de modo comum e desconhecido. (AA V 353). 

 

Por meio da analogia da autonomia do juízo de gosto com a autonomia da razão 

prática é possível afirmar a sensibilização de ideias morais. No último parágrafo da 

“Analítica do belo”, Kant encerra tomando o gosto como uma faculdade que permite a 

sensibilização de ideias morais: 

 

Mas, visto que o gosto é no fundo uma faculdade de ajuizamento da 

sensificação de ideias morais (mediante uma certa analogia da reflexão sobre 

ambas as coisas), da qual também e de uma maior receptividade – que se 

funda sobre ela – para o sentimento a partir daquelas ideias (que se chama 

sentimento moral) deriva aquele prazer que o gosto declara válido para a 

humanidade em feral e não simplesmente para o sentimento privado de cada 

um; assim parece evidente que a verdadeira propedêutica para a fundação do 

gosto seja o desenvolvimento de ideias morais e a cultura do sentimento 

moral. (AA V 356). 

 

Dado que a passagem entre natureza e liberdade não é estabelecida no domínio 

teórico da natureza nem no domínio prático da liberdade, mas apenas garantida como 

possibilidade pela faculdade do juízo estética, cujo princípio é apenas subjetivo, a 

transição entre natureza e liberdade foi realizada? 

A Crítica da faculdade do juízo não afirma ter realizado um empreendimento 

efetivo de passagem entre natureza e liberdade, somente garante como possível a 

possibilidade da transição por meio de uma apresentação indireta simbólica da 

moralidade mediante o juízo estético da beleza. A faculdade de julgar reflexionante 

permite pensar a natureza como contendo um fim segundo o conceito de liberdade, 

porem permanece desconhecido a nós a unidade dos domínios da natureza e da 

liberdade. O último empreendimento só seria possível se Kant ultrapassasse os 

domínios da filosofia crítico-transcendental, cujo preço seria o de transbordar os limites 

que são condições da própria razão. 

 

Do sensível ao suprassensível, não há passagem possível “por meio do uso 

teórico da razão”: só é concebível uma “transgressão”. Eis um tema constante 
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do pensamento crítico, que é retomado em toda sua força pela Crítica do 

juízo, mas redobrado ali por outro tema, que vem matizá-lo: não obstante a 

heterogeneidade desses dois “modos de pensar” (Denkungsarten), uma 

transição, contudo, pode conduzir-nos do “modo de pensar” segundo a 

natureza ao “modo de pensar” segundo a liberdade. E a Crítica do juízo não 

é, aliás, nada outro, senão o percurso dessa transição. Assim a análise do 

Belo faz anunciar-se a moralidade no sensível – e parece certo aos olhos de 

Kant que, na história da civilização foi o interesse moral nascente que 

secretamente orientou a atenção dos homens para a beleza e para a finalidade 

da natureza. (LEBRUN, 2012, p. 73). 

 

3.3. Beleza como símbolo e a autonomia da estética 

 

Através da “Analítica do belo” e da atividade dos juízos reflexionantes, Kant 

inaugura uma teoria estética da beleza cuja característica fundamental e de relevância 

histórica é sua autonomia, conforme foi visto no segundo capítulo deste trabalho.  

A autonomia da estética pode ser afirmada a partir de vários pontos. 

Relembremos alguns: a) a experiência estética da beleza ocorre quando há um livre jogo 

harmônico entre a faculdade da imaginação e a faculdade do entendimento; b) ao se 

constituir como uma faculdade intermediária que possui seu próprio princípio a priori e 

seu próprio domínio, a faculdade de julgar reflexionante é independente e 

autossuficiente das faculdades do conhecimento e da faculdade da razão, por 

conseguinte, a beleza independe do conhecimento e da moralidade; c) a experiência da 

beleza não possui qualquer determinação por conceitos, o que inclui qualquer conceito 

de moralidade, pois Kant distingue a beleza do bom; d) o sentimento do belo só 

acontece se for independente de qualquer interesse; e) a experiência da beleza como 

símbolo estético da moralidade é uma experiência da liberdade, e tal afirmação só é 

possível mediante a total liberdade da imaginação nos juízos estéticos puros. 

A partir da autonomia da estética, especificamente, da autonomia do juízo 

estético da beleza, pode-se afirmar que se qualquer interesse preceder o ajuizamento da 

beleza, como o interesse pelo conceito de moralidade, não há experiência da beleza. Se 

a beleza como símbolo estético da moralidade tiver qualquer interesse prévio na forma 

do objeto belo, como o de sensibilizar a moralidade, ela pode, ainda assim, provocar 

experiência estética pura da beleza? A imaginação é realmente livre ao jogar com o 

entendimento, uma vez que, feito isso, simboliza a moralidade? Qualquer função 

simbólica do sentimento da beleza seria incompatível com a autonomia da estética? Ao 

simbolizar a moralidade a beleza adquire função pedagógica?  
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O problema é investigado por Paul Guyer, em seu livro Kant and claims of taste 

(1997), que afirma total autonomia da estética mesmo ao simbolizar a moralidade. Em 

sua solução, Paul Guyer afirma que o simbolismo estético da moralidade é, por 

essência, não pedagógico, pois a beleza só pode simbolizar a moralidade porque o 

terceiro ponto da analogia diz respeito à liberdade da imaginação. A imaginação só joga 

com o entendimento se for livre, e só é livre se for independente de qualquer conceito 

ou interesse prévio. 

 

A concepção kantiana do belo como símbolo da moralidade é essencialmente 

não pedagógica [...]. Com isso quero dizer que a experiência do belo é um 

símbolo da moralidade precisamente porque é uma experiência da liberdade 

da imaginação em relação a qualquer coerção dos conceitos, inclusive do 

próprio conceito do que é moralmente correto ou bom. Na medida em que a 

forma de qualquer objeto aparecesse como coagida por um interesse prévio 

em ilustrar intencionalmente um conceito – inclusive o conceito de 

moralidade -, nem ela nem sua experiência poderiam ser um símbolo da 

moralidade. [...] Mesmo nos casos em que a arte tiver um conteúdo moral, 

Kant entende que a liberdade da imaginação deve permanecer manifesta em 

sua experiência, a fim de que essa experiência seja tanto prazerosa quanto um 

símbolo da moralidade. (GUYER, 1995, p. 89-90). 
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CONCLUSÃO 

 

Depois de explicar como funciona a faculdade de julgar reflexionante, que diz 

respeito aos juízos estéticos puros, Kant explica o sentimento de prazer na beleza 

através de quatro momentos: o primeiro, segunda sua qualidade, afirma que é uma 

complacência livre de qualquer interesse; o segundo afirma a universalidade dos juízos 

estéticos segundo sua quantidade; o terceiro, a partir da análise de sua relação de fins, 

afirma que a beleza é conforme a fins sem fim; por fim, o quarto, segundo a 

modalidade, ao demonstrar que o prazer é resultado de um livre jogo entre a faculdade 

da imaginação e do entendimento, estabelece a necessidade do sentimento da beleza. Os 

quatro momentos da beleza e a atividade da faculdade de julgar reflexionante 

possibilitam a experiência da beleza, que, por sua vez, através de uma analogia, pode ser 

uma apresentação indireta da moralidade. Isto é, a experiência estética da beleza é um 

símbolo da moralidade. 

Nosso caminho para compreender como a experiência da beleza pode simbolizar 

a moralidade iniciou-se com uma análise das duas introduções à Crítica da faculdade do 

juízo, depois de uma introdução ao sistema crítico-transcendental com base nos 

prefácios da Crítica da razão pura e da Crítica da razão prática. Nas duas introduções 

à terceira Crítica, Kant anuncia que a obra destina-se à investigação de uma questão 

sistemática: o abismo entre o domínio da natureza e o domínio da liberdade, por 

conseguinte, entre a legislação da razão teórica e a legislação da razão prática. O próprio 

sistema mantém ambos os domínios autossuficientes de maneira que não é possível uma 

unidade entre eles ao mesmo tempo em que não esquece que é a mesma razão que opera 

nas duas legislações. 

A origem desse problema foi a investigação das distintas formas de reflexão, 

assunto que culmina na faculdade de julgar para, a partir dessa faculdade, repensar o 
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gosto e a teleologia. A obra que tinha por pretensão inicial realizar apenas uma crítica 

do gosto mobiliza todo o sistema crítico-transcendental. O resultado é uma construção 

conceitual complexa que tem por objetivo garantir a possibilidade de ligar diversos fios.  

Depois de demonstrar como a beleza pode ser símbolo estético da moralidade, 

no parágrafo 59, “Da beleza como símbolo da moralidade” (AA V 351), Kant afirma 

que “O gosto torna, por assim dizer, possível a passagem do atrativo dos sentidos ao 

interesse moral” (AA V 354). Apesar dessa precisa declaração no momento em que 

estabelece que por meio do gosto há uma apresentação indireta da moralidade, não 

queremos afirmar que somente o conceito de símbolo pode ser pensado como uma 

garantia da possibilidade de passagem entre o sensível e o suprassensível.  

A tarefa a que se dedica toda a Crítica da faculdade do juízo é encontrar a 

unidade do sistema kantiano. A possível solução da beleza como símbolo da moralidade 

é apenas parte do que Kant elabora como possibilidade de transição entre natureza e 

liberdade. Outro caminho que o autor da terceira Crítica aponta para empreender a 

possibilidade da passagem entre razão teórica e razão prática é a possibilidade de pensar 

conforme a um fim segundo o conceito de liberdade na natureza, isto é, pensar a 

natureza segundo o conceito de liberdade. Esse último pode ser pensado a partir de uma 

investigação do conceito de conformidade a fins, talvez o principal conceito do livro 

sobre a estética. Além disso, não se pode esquecer que há uma segunda parte do livro, a 

“Critica da faculdade de juízo teleológica”, importante tanto para a construção de uma 

teoria estética quanto para uma possível resposta ao problema da separação dos 

domínios sensível e inteligível a que se dedica todo o livro. Analisar as duas partes do 

livro como independentes, a saber, a “Crítica da faculdade de juízo estética” e a “Crítica 

da faculdade de juízo teleológica”, pode funcionar para fins metodológicos de pesquisa, 

mas impede uma compreensão completa da obra. Em suma, a Crítica da faculdade do 

juízo é um desafio pois, ao anunciar-se como um livro que liga vários pontos do sistema 

crítico-transcendental, ela não pode ultrapassar os limites do próprio sistema e, além 

disso, é preciso bastante atenção para que não haja um desencontro entre suas duas 

partes. 
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